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ROL DE CATEGORIAS
 Rol de categorias que o Autor considera estratégicas à
 compreensão do seu trabalho, com seus respectivos conceitos
 operacionais.
 Ação de Execução
 A ação de execução abrange a demanda formulada ao juiz, pedindo a
 execução, e os demais atos que, no curso do processo, o exeqüente
 pratica. Tem os mesmos atributos da ação de conhecimento: é pública,
 independente, autônoma, abstrata e condicionada1.
 Credor
 Derivado do latim creditor, de credere, designa toda pessoa que é titular
 de um crédito, ou, mais vulgarmente, toda pessoa que tem a haver de
 outrem uma certa importância em dinheiro2.
 Depósito
 O depósito é elemento indefectível da penhora e caracteriza, ainda, a
 perda da administração e disponibilidade da coisa por parte do devedor3.
 Devedor
 Designa-se como devedor toda pessoa que está sujeita ao cumprimento
 de uma obrigação da qual não se desonera enquanto não a preste, ou
 de seu cumprimento a dispense o credor4.
 1 WAMBIER, Luiz Rodrigues. Curso avançado de processo civil: processo de execução. V. 2. 4. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2001, p. 64.
 2 SILVA, De Plácido e. Vocabulário jurídico. 24. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2004, p. 397.
 3 MARQUES, José Frederico. Instituições de direito processual civil. V. 5. Campinas, SP: Millennium, 1999, p. 183-184.
 4 SILVA, De Plácido e. Vocabulário jurídico, 2004, p. 455.
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vii
 Devedor Solvente
 Devedor solvente é aquele cujo patrimônio apresenta ativo maior que o
 passivo5.
 Embargos do Devedor
 Os Embargos do devedor são conceituados como ação de oposição à
 execução, ocasião em que o devedor resiste à pretensão executiva do
 credor, instalando-se o contraditório6.
 Execução
 É o conjunto de atividades atribuídas aos órgãos judiciários para a
 realização prática de uma vontade concreta da lei previamente
 consagrada num título. Ou como o conjunto de atos jurisdicionais
 materiais concretos de invasão do patrimônio do devedor para satisfazer
 a obrigação consagrada num título7.
 Inadimplemento
 Oposto ao adimplemento, quer significar o não cumprimento ou a não
 satisfação daquilo a que se está obrigado, dentro do prazo
 convencionado8.
 Penhora
 A penhora pode ser conceituada como o ato executivo que afeta
 determinado bem à execução, permitindo sua ulterior expropriação, e
 5 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de direito processual civil: processo de execução e processo cautelar. 39. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2006, p. 266.
 6 DOWER, Nelson Godoy Bassil. Curso básico de direito processual civil. V. 3. 2. ed. São Paulo: Nelpa, 1998, p. 301.
 7 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução a procedimentos especiais. V. 3. 9. ed. São Paulo: Saraiva, 1995, p. 08.
 8 SILVA, De Plácido e. Vocabulário jurídico, 2004, p. 719.
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 torna os atos de disposição do seu proprietário ineficazes em face do
 processo9.
 Quantia Certa
 A execução por quantia certa contra o devedor dito solvente consiste em
 expropriar tantos bens quantos necessários para a satisfação do credor10.
 Título Executivo
 Titulo executivo é cada um dos atos jurídicos que a lei reconhece como
 necessários e suficientes para legitimar a realização da execução, sem
 qualquer nova ou prévia indagação acerca da existência do crédito11.
 9 WAMBIER, Luiz Rodrigues. Curso avançado de processo civil: processo de execução, V. 2, 2001, p. 171.
 10 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de direito processual civil: processo de execução e processo cautelar, 2006, p. 266.
 11 WAMBIER, Luiz Rodrigues. Curso avançado de processo civil: processo de execução. V. 2, 2001, p. 87.

Page 10
                        

ix
 SUMÁRIO
 RESUMO ............................................................................................. X
 INTRODUÇÃO .................................................................................... 1
 CAPÍTULO 1........................................................................................ 4
 BREVES APONTAMENTOS A RESPEITO TEORIA GERAL DA EXECUÇÃO........................................................................................ 4 1.1 EVOLUÇÃO HISTÓRICA DO INSTITUTO DA EXECUÇÃO ................................4 1.2 PRESSUPOSTOS E CONDIÇÕES DA AÇÃO ...................................................10 1.2.1 DAS PARTES NA EXECUÇÃO...............................................................................11 1.2.2 DA COMPETÊNCIA PARA A EXECUÇÃO ...............................................................14 1.2.3 INADIMPLEMENTO DO DEVEDOR .........................................................................16 1.2.4 DO TÍTULO EXECUTIVO ......................................................................................18 1.3 EXECUÇÃO DEFINITIVA E PROVISÓRIA ........................................................21 1.4 A PROPOSITURA DA EXECUÇÃO E SEUS EFEITOS.........................................22
 CAPÍTULO 2...................................................................................... 24
 DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE......................................................................................... 24 2.1 DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA..........................................................24 2.2 DO PROCEDIMENTO DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE............................................................................................28 2.3 DA PENHORA DE BENS DO DEVEDOR...........................................................32 2.4 DO PAGAMENTO AO CREDOR .....................................................................44
 CAPÍTULO 3...................................................................................... 48
 DOS EMBARGOS DO DEVEDOR NA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE ............................................ 48 3.1 DOS EMBARGOS DO DEVEDOR E SUAS ESPÉCIES........................................48 3.2 DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA.........................58 3.3 DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO EXTRAJUDICIAL.....63 3.3 DOS EMBARGOS À ARREMATAÇÃO E À ADJUDICAÇÃO ..........................65
 CONSIDERAÇÕES FINAIS ................................................................ 69
 REFERÊNCIA DAS FONTES CITADAS................................................ 78

Page 11
                        

x
 RESUMO
 O presente trabalho monográfico tem por objeto fazer uma abordagem,
 sem a pretensão de esgotar o assunto a respeito dos embargos do
 devedor na execução por quantia certa contra devedor solvente. O
 trabalho visa a elaboração de monografia como requisito para a
 obtenção do grau em Bacharel em Direito pela Universidade do Vale do
 Itajaí. A pesquisa baseia na legislação processual civil brasileira e na
 doutrina que aborda a temática. Os embargos do devedor é a defesa
 processual que tem à sua disposição o executado para manifestar e opor-
 se à expropriação do seu patrimônio quando da propositura da ação
 executiva, trata-se de instrumento jurídico de natureza processual que visa
 garantir, alem do princípio do devido processo legal, a ampla defesa e o
 contraditório.
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INTRODUÇÃO
 A presente Monografia tem como objeto os Embargos
 do Devedor na Execução por Quantia Certa Contra devedor Solvente.
 O seu objetivo institucional é a elaboração de
 monografia de conclusão de curso com vistas à obtenção do grau de
 Bacharel em Direito pela Universidade do Vale do Itajaí. Seu objetivo geral
 é o de fazer uma breve abordagem, sem a pretensão de esgotar o
 assunto, a respeito da ação de execução contra devedor solvente. Se
 objetivo específico é o de tratar dos embargos do devedor como defesa
 processual à expropriação do patrimônio do devedor e suas espécies.
 Para tanto, principia–se, no Capítulo 1, fazendo uma
 breve abordagem a respeito da teoria geral do processo de execução.
 Faz-se de antemão, uma rápida abordagem a respeito
 da evolução histórica do instituto da execução, para posteriormente,
 adentrar-se à analise dos pressupostos e das condições que autorizam o
 credor a propor a ação de execução.
 Trata-se também, das partes legitimadas a
 demandarem na ação executória; da competência para processar e
 julgar o processo de execução; do inadimplemento do devedor e do título
 executivo como fundamentação para que o credor possa exercer o seu
 direito a ver satisfeita a dívida.
 O segundo capítulo tem por objeto a execução por
 quantia certa. Faz-se a abordagem a ação de execução por quantia
 certa; do procedimento a ser adotado para a propositura desta
 modalidade de execução; da penhora do bens disponíveis do devedor e,
 por fim do pagamento ao credor após encerrado o processo executivo.
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2
 O Capítulo 3, aborda propriamente o tema do
 trabalho monográfico, ou seja, os embargos do devedor na execução por
 quantia certa contra devedor solvente.
 Discorre a respeito dos embargos do devedor e suas
 espécies, para então abordar os embargos do devedor à execução
 fundada em sentença judicial; dos embargos do devedor á execução
 fundada em título extrajudicial e por fim, dos embargos do devedor á
 arrematação e à adjudicação.
 O presente Relatório de Pesquisa se encerra com as
 Considerações Finais, nas quais são apresentados pontos conclusivos
 destacados, seguidos da estimulação à continuidade dos estudos e das
 reflexões sobre os embargos do devedor na execução por quantia certa
 contra devedor solvente.
 Para a presente monografia foram levantadas as
 seguintes hipóteses: a) os pressupostos que autorizam a propositura da
 ação executiva baseada no título executivo são a sua liquidez,
 exigibilidade e certeza; b) os embargos do devedor somente podem ser
 opostos mediante a garantia do juízo.
 Quanto à Metodologia empregada, registra-se que, na
 Fase de Investigação foi utilizado o Método Indutivo12 e, o Relatório dos
 Resultados expresso na presente Monografia é composto também na
 base lógica Indutiva.
 12 O método indutivo pesquisa e identifica as partes de um fenômeno e coleciona-os de modo a ter uma percepção ou conclusão geral. PASOLD, Cesar Luiz. Prática da pesquisa jurídica: idéias e ferramentas úteis para o pesquisador do direito. 3. ed. Florianópolis: OAB/SC Editora, 2000, p. 199.
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 Nas diversas fases da Pesquisa, foram acionadas as
 Técnicas13, do Referente14, da Categoria15, do Conceito Operacional16 e
 da Pesquisa Bibliográfica.
 13 Técnica é um conjunto diferenciado de informações reunidas e acionadas em forma instrumental para realizar operações intelectuais ou físicas, sob o comando de uma ou mais bases lógicas investigativas. PASOLD, Cesar Luiz. Prática da pesquisa jurídica: idéias e ferramentas úteis para o pesquisador do direito, 2000, p. 86.
 14 Referente é a explicitação do motivo, objetivo e produto desejado, delimitando o alcance temático e de abordagem para uma atividade intelectual, especialmente para uma pesquisa. COLZANI, Valdir Francisco. Guia para redação do trabalho científico. Curitiba: Juruá, 2001, p. 51.
 15 Categoria é a palavra ou expressão estratégica à elaboração e/ou à expressão de uma idéia. PASOLD, Cesar Luiz. Prática da pesquisa jurídica: idéias e ferramentas úteis para o pesquisador do direito, 2000, p. 37.
 16 Conceito operacional é uma definição para uma palavra e/ou expressão, com o desejo de que tal definição seja aceita para os efeitos das idéias que expomos. COLZANI, Valdir Francisco. Guia para redação do trabalho científico. Curitiba: Juruá, 2001, p. 47.
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CAPÍTULO 1
 BREVES APONTAMENTOS A RESPEITO TEORIA GERAL DA EXECUÇÃO
 1.1 EVOLUÇÃO HISTÓRICA DO INSTITUTO DA EXECUÇÃO
 Nos primórdios da civilização humana, prevalecia entre
 os homens, como senso de justiça, a lei do mais forte, de modo que,
 imperava a violência como do mais forte sobre o mais franco, período em
 que o não cumprimento de uma obrigação representava em um castigo
 de ordem física ao devedor, cabendo também, a ao credor, dispor do
 corpo do devedor como bem lhe fosse conveniente, ou seja, poderia
 aplicar-lhe castigos físicos, utilizar o seu trabalho escravo ou ainda, vendê-
 lo como tal17.
 Já no período da Roma antiga, a cobrança das
 dividas não saldadas pelo devedor junto ao seu credor, somente era
 possível de ser exigida mediante a condenação do devedor, entretanto,
 mantinha-se a punição à pessoa do devedor, ou seja, mesmo no Direito
 Romano primitivo, onde o credor deveria demonstrar a existência da
 dívida, o devedor sofria sanções de caráter pessoal18.
 Vale ressaltar que neste período do Direito Romano, a
 execução já apresentava contorno de atividade privalística, uma vez que
 a atividade jurisdicional do magistrado se dava meramente em liberar o
 credor para que atuasse em face devedor, de modo que o magistrado
 era uma espécie mais de mediador, não fazendo parte de nenhum órgão
 17 DOWER, Nelson Godoy Bassil. Curso básico de direito processual civil, V. 3, 1998, p. 11. 18 DOWER, Nelson Godoy Bassil. Curso básico de direito processual civil, V. 3, 1998, p. 11.
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 público, era na verdade um jurisconsulto, ao qual os demandantes
 aceitavam em expor seus litígios19.
 Sobre a execução no período da Roma Antiga
 Rodrigues20 leciona que:
 No Direito romano a execução visava à própria pessoa do
 executado, vendido na ação. A execução se fazia através
 da manus injectio, que se traduzia no seguinte: o vencedor
 da demanda, depois de 30 dias do julgado, sem que o
 vencido cumprisse a obrigação imposta na sentença,
 conduzia este último à presença do juízo e, perante
 testemunhas, lançava-lhe a mão o julgador, manus injectio,
 gesto que autorizava o credor a encarcerá-lo,
 transportando-o algemado. Feito isto, devia o credor
 apregoá-lo em três feiras, a intervalos de nove dias,
 declarando o valor da condenação para que alguém por
 ele saldasse o débito. Se não aparecesse alguém para
 ajudá-lo no cumprimento da obrigação, o credor tinha o
 direito de vendê-lo fora da cidade – trans tiberium -,
 podendo até matá-lo.
 Greco Filho21 leciona que:
 Conta a história que a execução mais antiga se fazia na
 pessoa do devedor, per manun injecionem, podendo o
 devedor ser vendido pelo credor fora da cidade, trans
 Tiberim. Consta, até, que o devedor poderia ser
 esquartejado, partes sencanto, não se sabendo se tal ato
 seria real ou simbólico. O devedor que chegasse a tal
 situação perdia a condição de cidadão romano, status
 civitatis, de membro de família, o status familiae, e a
 19 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução a procedimentos especiais,V. 3, 1995, p. 09.
 20 RODRIGUES, Maria Stella Vilela Souto Lopes. ABC do processo civil: processo de conhecimento e processo de execução. V. 1. 7. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997, p. 342.
 21 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução a procedimentos especiais,V. 3, 1995, p. 09.

Page 17
                        

6
 condição de liberdade, status libertatis, transformando-se
 em coisa, res.
 Por volta do ano de 636 da existência de Roma, deixa
 de existir a prisão do devedor como forma de cumprimento da obrigação
 em face da execução, o pagamento da dívida transfere-se da pessoa o
 devedor par alcançar todos os seus bens, tem-se assim o critério
 patrimonial como forma de ver satisfeita a obrigação. Desta feita, vendia-
 se todos os bens do devedor e o resultado era entregue ao credor ou, em
 havendo mais de um credor, rateado entre os mesmos22.
 Ainda sobre a execução no Direito Romano,
 Rodrigues23 leciona que:
 No período clássico, a situação do vencido melhorou
 porque as partes deveriam comparecer perante o pretor, se
 o vencido não cumprisse a obrigação, e poderia até argüir,
 em sua defesa, a nulidade da sentença ou opor exceção,
 como a do pagamento, o que fazia surgir a liscontestatio e
 o judicium. Se fosse novamente vencido, era condenado ao
 pagamento em dobro do que devia.
 Durante o período do Império Romano manteve-se a
 punição sobre todos os bens do devedor, entretanto, era facultado ao
 credor solicitar a venda parcelada dos bens do devedor até que a dívida
 fosse devidamente quitada, permanecendo o restante dos bens em mãos
 do credor. Com o tempo, adotou-se, quando da condenação do
 devedor, a penhora de somente os bens necessários para o pagamento
 da dívida24.
 22 SANTOS, Moacyr Amaral. Primeiras linhas de direito processual civil. v. 3. 17. ed. São Paulo: Saraiva, 1998, p. 207.
 23 RODRIGUES, Maria Stella Vilela Souto Lopes. ABC do processo civil: processo de conhecimento e processo de execução, v. 1, 1997, p. 342.
 24 SANTOS, Moacyr Amaral. Primeiras linhas de direito processual civil, v. 3, 1998, p. 207.
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 Greco Filho25 leciona que após o declínio e queda do
 Império romano que:
 No direito que dominou a Europa após a queda de Roma
 do Ocidente, chamado também de direito intermédio, os
 meios executivos eram violentos e de coação real e
 psicológica sobre o devedor, inexistindo distinção entre
 responsabilidade civil e penal e entre cognição e
 execução. Não eram conhecidos, também, meios de
 conversão de bens em dinheiro. Ao credor cabia a
 disposição da pessoa do devedor, cabendo à Assembléia,
 apenas, a decisão da admissibilidade da execução em
 curso, sem se pronunciar previamente sobre sua
 legitimidade. No período, a execução voltava a ser sempre
 universal.
 A partir do ano 1000 d.C, resgata-se o Direito Romano,
 passando-se a adotar o processo de cognição (conhecimento) como
 antecessor à execução, dependendo essa, da manifestação formal a
 respeito da validade ou não do crédito apresentado, pelo credor como
 não satisfeito pelo devedor. Tem-se este período como o de surgimento
 do título executivo que na verdade era representado pela sentença de
 reconhecimento da dívida26.
 Santos27 leciona que:
 [...] o desenvolvimento do comércio veio a exigir
 procedimento destinado à mais pronta solução de certos
 créditos, representados por instrumentos de dívida lavrados
 perante tabelião (instrumenta guarentegiata). Concluía a
 doutrina que a escritura, contendo o reconhecimento da
 dívida pelo devedor, produzia os mesmos efeitos que a
 sentença. Argumentava que o reconhecimento da dívida 25 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução a
 procedimentos especiais,V. 3, 1995, p. 11.
 26 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução a procedimentos especiais,V. 3, 1995, p. 11.
 27 SANTOS, Moacyr Amaral. Primeiras linhas de direito processual civil, v. 3, 1998, p. 209.
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 importava em confissão e, conforme o próprio direito
 romano, esta tinha força de sentença: confessus in iure pro
 condemnato habetur. Assim, o reconhecimento da
 dívidade pelo credor, constante de instrumento lavrado
 perante tabelião, dava ao mesmo instrumento efeito de
 sentença e, em tais condições, o de conter-se nele
 execução aparelhada. Desse modo se instituiu um outro
 processo executivus, em que compreendiam os
 instrumentos de crédito lavrados perante tabelião e, com o
 tempo, escritos outros a que se atribuía eficácia
 semelhante. Essa a origem da chamada ação executiva,
 cujo procedimento se inicia por um ato executório, a
 penhora, após a qual ao executado se permite a mais
 ampla defesa.
 Com o passar dos tempos a ação de execução foi
 evoluindo e se encaminhando para o sistema atualmente em curso, no
 qual a execução somente pode se dar, mediante a tutela dos órgãos
 judiciários (tutela jurisdicional) que utilizam de ferramentas de coação
 com vistas a ver cumprida obrigação, pelo devedor, junto ao credor28.
 No antigo direito português, quando vigoravam as
 Ordenações, a execução a execução ocorria de três maneiras: a) a
 denominada de actio iudicati, cuja admissibilidade ocorria nas situações
 em que o credor pretendia ver satisfeita a obrigação antes da
 condenação formal do devedor; b) a execução per officium iudicis,
 baseada em sentença, ou seja, a execução forçada e, c) a execução
 com base em créditos fiscais29.
 No tocante à execução no Brasil Dower30 ensina que:
 28 DOWER, Nelson Godoy Bassil. Curso básico de direito processual civil, V. 3, 1998, p. 11.
 29 SANTOS, Moacyr Amaral. Primeiras linhas de direito processual civil, v. 3, 1998, p. 209-210.
 30 DOWER, Nelson Godoy Bassil. Curso básico de direito processual civil, V. 3, 1998, p. 12.
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 O primeiro diploma legal, a regular as execuções no Brasil,
 foi o Regulamento nº 737, de 1.850, que, no começo,
 somente regulava as causas comerciais. Em 1.885, o
 Decreto nº 3.272 determinou a aplicabilidade das normas
 do referido regulamento às execuções cíveis. Depois surgiu
 o Código de processo Civil de 1939, onde o processo
 executivo figurava sob duas formas: a) a ação executiva
 com base em créditos a que a lei atribuía eficácia de título
 executivo, como os títulos cambiais, os documentos
 particulares com duas testemunhas e os instrumentos
 públicos. A ação iniciava-se com o mondado para
 pagamento ou penhora em 24 horas. Procedida a penhora,
 o réu podia defender-se por contestação, pois abria-se uma
 fase de cognição e, com ou sem contestação, procedia-se
 à sentença condenatória. Como já existia a penhora, a
 execução da sentença era processada com a avaliação
 do bem penhorado e assim por diante; b) a execução da
 sentença, baseada em sentença transitada em julgado,
 proferida em processo de conhecimento. A defesa, aqui,
 era feita através dos embargos e era exigida sempre a nova
 citação, no início da execução, em qualquer das
 modalidades por quantia certa, para entrega da coisa
 certa ou em espécie e de obrigação de fazer ou não fazer.
 Na vigência do atual Código de Processo Civil, a
 execução ocorre mediante processo autônomo no que diz respeito ao
 processo de conhecimento. O processo de execução tem por base os
 títulos extrajudiciais ou os títulos judiciais, de modo que há somente uma
 modalidade de ação executória independentemente da natureza do
 título que a tenha motivado. Outro aspecto do diploma processual civil
 em vigor, foi equiparação dos credores de igual categoria, ou seja, não
 mais tendo privilégio, aquele que primeiro efetuasse a penhora31.
 31 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução a procedimentos especiais,V. 3, 1995, p. 12-13.
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 1.2 PRESSUPOSTOS E CONDIÇÕES DA AÇÃO
 A ação de execução tem como fundamento um título
 com força executiva. Para que o credor possa buscar a tutela jurisdicional
 do Estado, visando ver satisfeita uma obrigação não cumprida pelo
 devedor, deverá necessariamente demonstra, através de prova hábil, a
 existência do seu direito que deverá estar lastreada em um título,
 reconhecido pela lei como executivo32.
 Wambier33 leciona que:
 No processo de execução não haverá a discussão acerca
 da efetiva existência do direito; não se ouvirão – senão pela
 propositura de ação incidental de embargos – os
 argumentos do réu, no que tange ao mérito. Para
 concretizar a sanção, o Estado intromete-se no patrimônio
 do devedor, independentemente de sua concordância; ou
 impõe-lhe meios coercitivos, de pressão psicológica. Em
 suma, a execução é processo bastante rigoroso para quem
 nele figura como réu. Bem por isso, impõem-se ao processo
 executivo requisitos especiais.
 A regulamentação do processo executivo, no Brasil,
 está disposta no Livro II do Código de Processo Civil, no qual se identifica
 uma parte geral que se aplica, em via de regra, a toda e qualquer
 modalidade de execução. A par desta parte geral, o diploma processual
 também disciplina de maneira específica, as modalidades de execução
 adotadas pelo sistema brasileiro. Ainda, no referido Livro II, encontram-se
 regulamentadas as formas pelas quais o devedor poderá opor-se à
 execução, ou seja, através dos embargos, da remissão de bens, assim
 32 SANTOS, Moacyr Amaral. Primeiras linhas de direito processual civil, v. 3, 1998, p. 216.
 33 WAMBIER, Luiz Rodrigues. Curso avançado de processo civil: processo de execução, v. 2, 2001, p. 48.
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 como, alegando em sua defesa a suspensão ou a nulidade da
 execução34.
 Não obstante deve-se ressaltar que os pressupostos
 essenciais à propositura da ação executiva estão disciplinados nos artigos
 580 e seguintes, que basicamente determinam que as ações de
 execução somente podem ser propostas mediante a existência de um
 título judicial ou extrajudicial; que o título executivo deve ser líquido, certo
 e exigível, sob pena de nulidade da ação e, ainda, requer a existência do
 inadimplemento total ou parcial do devedor35.
 Independentemente dos requisitos anteriormente
 apontados para a propositura da ação executiva; há que serem levados
 em consideração outros requisitos sem os quais nenhuma ação pode
 prosperar, ou seja, a capacidade postulatória das partes; a competência
 do juízo; além dos já apontados o titulo executivo liquido, certo e exigível,
 além da inadimplência do devedor. Tais pressupostos serão
 adequadamente abordados no seguimento deste trabalho monográfico.
 1.2.1 Das Partes na Execução
 Como é de conhecimento geral de todos aqueles que
 lidam com o Direito, a ação é a maneira pela qual todo e qualquer
 processo judicial se instaura, cujo objetivo é, senão outro, o de buscar a
 tutela jurisdicional estatal, através da qual o julgador apontará a quem
 pertence o direito em disputa. Trata-se do exercício do direito de pleitear
 em juízo a satisfação de uma pretensão por meio da instauração do
 devido processo legal36.
 34 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução a procedimentos especiais,V. 3, 1995, p. 13.
 35 WAMBIER, Luiz Rodrigues. Curso avançado de processo civil: processo de execução, v. 2, 2001, p. 48.
 36 DOWER, Nelson Godoy Bassil. Curso básico de direito processual civil, V. 3, 1998, p. 19.
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 Segundo leciona Zavascki37:
 Às partes, no processo de execução, bem como aos seus
 procuradores, aplicam-se, de um modo geral, as
 disposições sobre capacidade processual, deveres e
 responsabilidades, previstas para o processo de
 conhecimento (Livro I, Título II, Capítulo I a III).
 Para figurarem nas ações executivas devem as partes,
 tanto a ativa como a passiva, possuírem legitimidade para demandarem
 em juízo. De acordo com a terminologia adotada pelo legislador
 processual civil, no processo de execução as partes litigantes são
 denominadas de credor e devedor, diferentemente do processo de
 conhecimento onde as mesmas são designadas como autor e réu38.
 Zavascki39, a respeito da partes no processo de
 execução disserta que:
 Aqui, como lá, importa fazer as devidas distinções entre (a)
 o sujeito habilitado a figurar legitimamente no processo
 (parte legítima) e b) o que efetivamente está figurando em
 determinada relação processual (parte processual). Parte
 processual é aquela que pede ou em face de quem é
 pedida a tutela jurisdicional. A sua identificação tem como
 parâmetro único a demanda concretamente posta em
 juízo. Já a parte legítima é aquela que, segundo a lei
 processual, deve figurar como promovente ou em face de
 quem deve ser promovida a ação. A legitimidade ad
 causam, conseqüentemente, é aferível mediante contraste
 entre os figurantes da relação processual efetivamente
 instaurada e os que, à luz dos preceitos normativos, nela
 deveriam figurar. Havendo coincidência, a parte processual
 37 ZAVASCKI, Teori Albino. Comentários ao código de processo civil: do processo de execução, arts. 566 a 645. v. 8, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2000, p. 49.
 38 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução a procedimentos especiais,V. 3, 1995, p. 15-16.
 39 ZAVASCKI, Teori Albino. Comentários ao código de processo civil: do processo de execução, arts. 566 a 645, v. 8, 2000, p. 49.
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 será também parte legítima. Do contrário, o processo terá
 parte, mas não terá parte legítima.
 De acordo com o diploma processual brasileiro estão
 legalmente legitimados a promover a ação de execução, ou seja, no pólo
 ativo do processo de execução, as seguintes pessoas: a) o credor a quem
 a lei confere título executivo; b) o Ministério Público, nos casos previstos em
 lei, de acordo com o disposto no artigo 656, I e II do código de Processo
 Civil40.
 Em via de regra será a legitimidade ativa para propor
 a ação de execução, o denominado credor é, toda a pessoa física ou
 jurídica possuidora de um título executivo; além do representante do
 Ministério Publico quando a lei assim o exigir. Deste modo, a legitimidade
 ativa se dá mediante a existência de um título executivo, claro que
 exigível, líquido e certo e, em havendo mais de um credor, aplica-se as
 regras relativas ao direito das obrigações, que determinam que em
 havendo credores solidários, a ação de execução poderá ser proposta
 por ambos ou por apenas um dos credores. No tocante ao Ministério
 Público como figurante na posição de parte ativa na execução, quando
 se fizer necessária a propositura de ação popular pela falta de interesse
 de agir do autor (inércia do popular a quem cabia o direito), uma vez que
 nestes casos, estarão em jogo, interesses coletivos41.
 Greco Filho42 leciona que:
 Além do credor e do Ministério Público, conforme a
 hipótese, podem promover a execução ou prosseguir na já
 instaurada os sucessores, por ato inter vivos, os sucessores
 40 DOWER, Nelson Godoy Bassil. Curso básico de direito processual civil, V. 3, 1998, p. 19-20.
 41 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução a procedimentos especiais,V. 3, 1995, p. 16.
 42 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução a procedimentos especiais,v. 3, 1995, p. 17.
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 causa mortis. Nesta situação encontram-se o espólio
 (universalidade antes da partilha), que será representado
 pelo inventariante, nas condições do art. 12, V e seu § 1º, os
 herdeiros ou os sucessores do credor; naquela, o cessionário
 do crédito. Igualmente está legitimado a figurar no pólo
 ativo da execução o sub-rogado, seja a sub-rogação legal
 ou convencional [...] É de observar-se que, no caso de sub-
 rogação, o credor sub-rogado recebe o crédito em toda a
 sua integralidade e com todas as suas características e
 privilégios de direito material.
 De acordo com o disposto no artigo 568 do Código de
 Processo Civil brasileiro serão sujeitos passivos na ação de execução:
 aquele destacado como devedor no título executivo; em caso de
 falecimento do devedor, o seu espólio; seus herdeiros e seus sucessores;
 em se tratando de transferência de débito, com a anuência do credor,
 aquele que assumiu a responsabilidade sobre o débito; o fiador judicial e,
 aquele que a legislação definir como responsável tributário43.
 1.2.2 Da Competência para a Execução
 Existem no ordenamento jurídico processual brasileiro
 dois regimes básicos para determinarem a competência para a
 propositura da ação executiva, um se embasa na competência funcional
 do julgador onde se originou o título executivo e a competência a ser
 fixadas de acordo com critérios gerais44.
 Segundo leciona Zavascki45:
 É pressuposto de validade do processo executivo seja ele
 conduzido por juízo competente. O poder jurisdicional é
 exercido mediante distribuição de funções entre os diversos 43 ZAVASCKI, Teori Albino. Comentários ao código de processo civil: do processo de execução, arts. 566 a 645, v. 8, 2000, p. 68.
 44 DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de direito processual civil, V. 4. 2005, p. 91.
 45 ZAVASCKI, Teori Albino. Comentários ao código de processo civil: do processo de execução, arts. 566 a 645, v. 8, 2000, p. 124.
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 órgãos competentes da estrutura do Judiciário e daí a
 clássica afirmação de que a competência é medida da
 jurisdição. Considera-se competente o juízo que, segundo as
 normas constitucionais e legais de organização judiciária,
 está habilitado a exercer a jurisdição no caso concreto.
 Em sendo a execução fundamentada em um título
 judicial, a competência para julgar e processar a ação executiva será
 baseada no critério da funcionalidade e, de acordo com a praxe
 processual, neste caso, a competência para a ação será do juízo da
 execução46.
 Por outro lado, não será funcional a competência
 quando houver a necessidade de identificá-la conforme os elementos de
 cada situação comum, especialmente quando se tratar de execução
 com base em sentença penal condenatória; em sentença prolatada no
 exterior e devidamente homologada pelo Superior Tribunal de Justiça; em
 sentença arbitral e, baseada em título extrajudicial, conforme disposto nos
 arts. 575, inc. IV e 576 do Código de Processo Civil e no art. 109, inc. X, da
 Constituição Federal de 198847.
 Quando se tratar de ação de execução fiscal, a
 competência para processar e julgar a ação será do juízo onde o
 devedor estiver domiciliado ou em não havendo domicilio, a
 competência será do juízo onde o devedor resida. Ainda a execução
 poderá ser proposta no foro da localidade na qual tenha ocorrido a
 inadimplência, ou então, em sendo o caso, na localidade onde se
 encontrem os bens que tenham dado causa à divida. Em ocorrendo a
 46 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução a procedimentos especiais,V. 3, 1995, p. 20.
 47 DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de direito processual civil, v. 4, 2005, p. 92.
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 solidariedade entre devedores, poderá o órgão do fisco optar por propor
 a ação de execução no foro do devedor que melhor lhe convier48.
 1.2.3 Inadimplemento do Devedor
 A regra geral prevista no ordenamento jurídico
 brasileiro, que avalisa a propositura da ação executiva, prevê a
 contrariedade da norma jurídica, que por sua vez implica em uma
 punição. Em se tratando do processo de execução, de acordo com o
 previsto nos artigos 580 e 581 do Código de Processo Civil brasileiro, a
 violação à norma, que por sua vez autoriza a propositura da ação
 executiva é a inadimplência do devedor em face da obrigação assumida
 junto ao credor49.
 Dower50, a respeito da inadimplência do devedor
 leciona que:
 Em todas as ações, mesmo nas de execução, deverão
 coexistir as chamadas condições da ação, sendo uma
 delas o interesse de agir. Este nasce do inadimplemento do
 devedor. [...] enquanto não se verifica o inadimplemento, o
 processo executivo não se move. Pode formar-se processo
 de conhecimento (demanda), não, porém, de execução,
 contra quem ainda não haja descumprido sua obrigação.
 Esse princípio não é contestado, e confirma-se pela
 necessidade que o legislador reconhece, de assinalação de
 prazo para adimplemento. A razão da imposição dessa
 trégua esta precisamente na conveniência, não só de fazer
 que seja possível o cumprimento da obrigação, evitando-se
 o processo executivo, como ainda de tornar certo o
 inadimplemento, como pressupostos da execução.
 48 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução a procedimentos especiais,V. 3, 1995, p. 20-21.
 49 WAMBIER, Luiz Rodrigues. Curso avançado de processo civil: processo de execução, v. 2, 2001, p. 66.
 50 DOWER, Nelson Godoy Bassil. Curso básico de direito processual civil, V. 3, 1998, p. 42.
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 Por inadimplência entende-se, tanto do ponto de vista
 doutrinário como legal, como sendo a ausência ou o não cumprimento
 de uma determinada obrigação pactuada entre as partes, no caso
 credor e devedor, ou seja, o devedor não satisfez a obrigação nos termos
 estipulados e na data aprazada, fazendo nascer em prol do credor,
 direitos como a cobrança de juros e de proceder a execução do título51.
 Mesmo que o devedor cumpra em parte a obrigação
 pactuada e deixe a outra parte por cumprir, isto, cumpra a obrigação de
 maneira imperfeita ou inadequada, ficará sujeito, de acordo com
 conveniência do credor, à ação de execução52.
 Não obstante à impontualidade do devedor quanto
 ao cumprimento da obrigação, há que se ressaltar que a inadimplência
 somente será alegada quando verificada a exigibilidade, a liquidez e a
 certeza do título, que deverão ser devidamente demonstradas pelo
 credor53.
 Por outro lado, em havendo condições para que o
 título se torne exigível, como, por exemplo, cláusula que condicione o seu
 cumprimento, também de uma obrigação do credor e, em pretendendo
 o devedor e demonstrando o devedor a sua intenção em satisfazer a
 obrigação, mas que em virtude do credor a mesma não é possível, não
 terá razão de se proceder a execução. Se por outro lado, mesmo em
 situações como estas, a execução for levada a cabo, caberá a devedor
 embargar a ação, uma vez que entende a legislação processual, como
 ato de excesso de execução, já que entende o legislador que não há
 direito ao credor de exigir do devedor aquilo que ele mesmo ainda não 51 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução a
 procedimentos especiais,V. 3, 1995, p. 21.
 52 WAMBIER, Luiz Rodrigues. Curso avançado de processo civil: processo de execução, v. 2, 2001, p. 66.
 53 DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de direito processual civil, v. 4, 2005, p. 77-78.
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 cumpriu. Poderá ainda, o devedor, ver-se livre da obrigação efetuando o
 depósito em juízo da coisa ou da prestação, ato este, que ensejará na
 suspensão do processo de execução até que o credor cumpra sua parte
 da obrigação. O mesmo procedimento poderá ser efetuado pelo
 devedor, entretanto quando se tratar de título judicial, cabendo ao credor
 resgatar a prestação ou a coisa em juízo54.
 1.2.4 Do Título Executivo
 O título executivo é o alicerce, a condição essência e
 primordial para que o credor possa exercer o seu direito de ver satisfeita
 determinada obrigação pactuada junto ao devedor dentro dos termos e
 prazos especificados por ambos. Se não existir um título executivo, nos
 termos determinados pela legislação, não haverá espaço para se falar em
 ação de execução, de modo que não há execução sem título (art. 583
 do Código de Processo Civil brasileiro)55.
 Dinamarco56 leciona que:
 Título executivo é um ato ou fato jurídico indicado em lei
 como portador do efeito de tornar adequada a tutela
 executiva em relação ao preciso direito a que se refere.
 Essa conceituação permite visualizar os elementos essenciais
 ao título executivo e ao seu correto entendimento no
 sistema, que são (a) a tipicidade dos títulos segundo as leis
 vigentes no país, (b) a sua natureza de ato ou fato jurídico,
 (c) a sua eficácia executiva e (d) a necessidade de que o
 título se refira a uma obrigação perfeitamente definida
 quanto a seus elementos constitutivos (certeza e liquidez).
 54 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução a procedimentos especiais,V. 3, 1995, p. 21.
 55 RODRIGUES, Maria Stella Vilela Souto Lopes. ABC do processo civil: processo de conhecimento e processo de execução, v. 1, 1997, p. 348.
 56 DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de direito processual civil, v. 4, 2005, p. 191.
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 A regulamentação dos títulos executivos judiciais e
 extrajudiciais consta dos artigos 58457 e 585 do Código de Processo Civil,
 que assim dispõem:
 Art. 584. São títulos executivos judiciais:
 I – a sentença proferida no processo civil que reconheça a
 existência de obrigação de fazer, não fazer, entregar coisa
 ou pagar quantia;
 II – a sentença penal condenatória transitada em julgado;
 III – a sentença homologatória de conciliação ou de
 transação, ainda que inclua matéria não posta em juízo;
 IV – a sentença arbitral;
 V – o acordo extrajudicial, de qualquer natureza,
 homologado judicialmente;
 VI – a sentença estrangeira, homologada pelo Superior
 Tribunal de Justiça;
 VII – o formal e a certidão de partilha, exclusivamente em
 relação ao inventariante, aos herdeiros e aos sucessores a
 título singular ou universal.
 Parágrafo único. Nos casos dos incisos II, IV e VI, o mandado
 inicial (art. 475-J) incluirá a ordem de citação do devedor,
 no juízo cível, para liquidação ou execução, conforme o
 caso.
 Art. 585. São títulos executivos extrajudiciais:
 I – a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata, a
 debênture e o cheque;
 57 Texto com nova redação dada pelo artigo 475-N da Lei nº 11.232 de 22 de dezembro de 2005 que entrou em vigor em 23 de junho de 2006.
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 II – a escritura pública ou outro documento público assinado
 pelo devedor; o documento particular assinado pelo
 devedor e por 2 (duas) testemunhas; o instrumento de
 transação referendado pelo Ministério Público, pela
 Defensoria Pública ou pelos advogados dos transatores;
 III – os contratos de hipoteca, de penhor, de anticrese e de
 caução, bem como de seguro de vida e de acidentes
 pessoais de que resulte morte ou incapacidade;
 IV – o crédito decorrente de foro, laudêmio, aluguel ou
 renda de imóvel, bem como encargo de condomínio desde
 que comprovado por contrato escrito;
 V – o crédito de serventuário de justiça, de perito, de
 intérprete, ou de tradutor, quando as custas, emolumentos
 ou honorários forem aprovados por decisão judicial;
 VI – a certidão de dívida da Fazenda Pública da União,
 Estado, Distrito Federal, Território e Município,
 correspondente aos créditos inscritos na forma da lei;
 VII – todos os demais títulos, a que, por disposição expressa,
 a lei atribuir força executiva.
 § 1º. A propositura de qualquer ação relativa ao débito
 constante do título executivo não inibe o credor de
 promover-lhe a execução.
 § 2º. Não dependem de homologação pelo Supremo
 Tribunal Federal, para serem executados, os títulos
 executivos extrajudiciais, oriundos de país estrangeiro. O
 título, para ter eficácia executiva, há de satisfazer aos
 requisitos de formação exigido pela lei do lugar de sua
 celebração e indicar o Brasil como o lugar de cumprimento
 da obrigação.
 Não obstante ao disposto nos artigos supracitados há
 que se ressaltar novamente, que somente os títulos executivos, judiciais ou
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 extrajudiciais, por força do disposto no artigo 586 do Código de Processo
 Civil brasileiro, cumprirão a sua força executiva se forem líquidos, certos e
 exigíveis58.
 1.3 EXECUÇÃO DEFINITIVA E PROVISÓRIA
 A ação de execução poderá ser definitiva ou
 provisória. Será definitiva quando baseada em sentença transitada em
 julgado e, será provisória quando for alicerçada em sentença que tenha
 sido impugnada através de recurso recebido com efeito simplesmente
 devolutivo, conforme dispõe o artigo 58759 do Código de Processo Civil60.
 Desta feita a ação executória é definitiva quando,
 além de atendidos os demais requisitos legais, ela se baseie em uma
 sentença transitada em julgado ou quando se tratar de título extrajudicial,
 desde que comprovada a sua certeza, liquidez e exigibilidade,
 independentemente de haver recurso de apelação com efeito
 suspensivo, sendo esta, uma ação principal61.
 Por sua vez a execução será provisória quando houver
 a sua impugnação via recurso requerendo o efeito devolutivo do feito. Na
 ação provisória os autos são suplementares, correndo a mesma por conta
 e responsabilidade do credor, mediante prestação de caução, ficando
 obrigado a reparar, em sendo o caso, os danos que por ventura venha a
 causar ao devedor; não abarca os atos que impliquem na alienação do
 domínio, nem autoriza, sem a devida caução, que seja levantada a
 58 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução a procedimentos especiais,V. 3, 1995, p. 34.
 59 Art. 587. A execução é definitiva, quando fundada em sentença transitada em julgado ou em título extrajudicial; é provisória, quando a sentença for impugnada mediante recurso, recebido só no efeito devolutivo. BRASIL [Leis etc.]. Constituição federal, código de processo civil, código penal, código de processo penal e legislação complementar. Barueri, SP: Manole, 2003, p. 885.
 60 SANTOS, Moacyr Amaral. Primeiras linhas de direito processual civil, v. 3, 1998, p. 227.
 61 DOWER, Nelson Godoy Bassil. Curso básico de direito processual civil, V. 3, 1998, p. 96.
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 quantia depositada e, em havendo sentença, no decorrer da execução
 provisória, que venha a modificar ou anular a execução, os fatos e atos
 retornarão à situação que a antecedeu62.
 1.4 A PROPOSITURA DA EXECUÇÃO E SEUS EFEITOS
 A execução como ação que é, deve seguir os
 requisitos de toda ação, ou seja, tem seu início mediante ao protocolo da
 petição inicial dentro dos preceitos do artigo 282 do Código de Processo
 Civil, junto a qual, necessariamente deverá ser anexado o título executivo,
 a não ser que se trate de sentença, uma vez que esta já fará parte dos
 autos63.
 Outro aspecto a ser analisado pelo magistrado,
 quando a propositura da ação executória, diz respeito à prova
 apresentada pelo credor da ocorrência do termo, da liquidez do título, da
 sua certeza e sua exigibilidade, demonstrando ainda a situação de
 inadimplência em que se encontra o devedor, quando se tratar de
 execução por quantia certa64.
 Greco Filho65 leciona que:
 Se a execução puder realizar-se de mais de um modo,
 pode, ainda, o credor indicar a espécie de execução que
 pretende, devendo realizar-se pelo meio menos gravoso
 para o devedor se a alternatividade não causar prejuízo ao
 credor. Se a execução é por quantia e a penhora recair
 sobre bens gravados por penhora, hipoteca, anticrese ou
 usufruto, o credor deve providenciar a intimação do credor 62 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução a procedimentos especiais,V. 3, 1995, p. 36.
 63 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução a procedimentos especiais,V. 3, 1995, p. 49.
 64 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução a procedimentos especiais,V. 3, 1995, p. 49.
 65 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução a procedimentos especiais,V. 3, 1995, p. 49.
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 pignoratício, hipotecário, anticrédito ou usufrutuário, a fim
 de que esses possam exercer a sua preferência ou o seu
 direito. Se houver necessidade, o credor poderá requerer
 medidas cautelares a fim de assegurar a satisfação do
 crédito consagrado no título.
 Há ainda que se ressaltar que o credor quando propor
 a ação de execução, demonstrar que cumpriu para com a sua parte na
 obrigação pactuada com o devedor, em se tratando dos pactos
 obrigacionais, nos quais o adimplemento da prestação fica sujeito à
 contraprestação por parte do credor66.
 A propositura da ação de execução produz como
 efeito a interrupção do prazo prescricional, desde que a citação do
 devedor seja efetuada nos termos do artigo 219 do Código de Processo
 Civil67.
 É permitido ao credor, quando da propositura da ação
 executória, cumular diversas execuções em face do mesmo devedor,
 mesmo que cada ação se refira a títulos diferentes, desde que, no mesmo
 juízo competente e mesma forma de processo68.
 O presente capítulo procurou abordar, sem a
 pretensão de esgotar o assunto, os principais aspectos a respeito da teoria
 geral do processo de execução, com vistas a fundamentar o segundo
 capítulo, que tratará da execução por quantia certa contra devedor
 solvente, que por sua vez, fundamentará o terceiro capítulo que tratará
 dos embargos do devedor, além da suspensão e extinção do processo de
 execução.
 66 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução a procedimentos especiais,V. 3, 1995, p. 49.
 67 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução a procedimentos especiais,V. 3, 1995, p. 49.
 68 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução a procedimentos especiais,V. 3, 1995, p. 50.
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 CAPÍTULO 2
 DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE
 2.1 DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
 A execução por quantia certa encontra espaço para
 sua propositura, quando o credor for possuidor e um título executivo que
 demonstre a existência de uma prestação ou de um valor econômico a
 ser cumprido pelo devedor69.
 Esta modalidade de execução visa senão outro
 objetivo o de alcançar o patrimônio do devedor, ou os seus bens a fim de
 proporcionar a satisfação da obrigação não cumprida pelo devedor junto
 ao credor, atendendo assim, ao direito desse em receber a obrigação
 que lhe é devida70.
 Dinamarco71 leciona que:
 Como o credor por dinheiro tem um direito a este mas não
 é seu proprietário, para que ele venha a recebê-lo é
 necessário que o Estado-juiz o retire ao patrimônio do
 obrigado e o passe ao dele, credor. O ato de autoridade
 que subtrai o dinheiro a um patrimônio e o transfere a outro
 é uma expropriação forçada e se dá no momento em que,
 por ordem do juízo, é feita a entrega ao exeqüente.
 69 MARQUES, José Frederico. Manual de direito processual civil. 9. ed. Campinas, SP: Millennium Editora, 2003, p. 149.
 70 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução à procedimentos especiais, v. 3, 1995, p. 70.
 71 DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de direito processual civil, v. 4, 2005, p. 495.
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 A execução por quantia certa é disciplinada no
 Capítulo IV do Título II do Livro do Código de Processo Civil, que determina
 que a ação executória tem por objeto uma prestação em dinheiro
 estipulada no título executivo a ser satisfeita pelo devedor junto ao credor.
 Trata-se de obrigação de cunho pecuniário e por isto mesmo o uso da
 terminologia quantia certa72.
 Dower73, por sua vez ao abordar a temática leciona
 que:
 Quando se promove uma execução, baseada em título
 líquido, certo e exigível, seja ele judicial ou extrajudicial,
 sujeitando-se o devedor ao pagamento de quantia certa,
 em dinheiro, dar-se-á uma “execução por quantia certa”.
 Corresponde a uma obrigação por parte do devedor de
 pagar, em dinheiro, ao credor, uma quantia certa. É a mais
 comum das diversas espécies de execução.
 A execução por quantia certa pode ainda ser utilizada
 para substituir uma execução pra entrega de coisa certa ou coisa em
 espécie; ou nos casos das obrigações de fazer ou não fazer, quando se
 verificar a impossibilidade do seu cumprimento ou o devedor se negar a
 satisfazê-las se vendo assim obrigado ao pagamento de perdas e danos.
 Em havendo a falta de cumprimento da obrigação original (entrega da
 coisa, fazer ou não fazer) e não se visualizando a possibilidade da
 propositura a estas referentes, far-se-á uso da execução por quantia certa
 em substituição à ação específica para o caso em concreto74.
 O objetivo da execução por quantia certa é senão
 outro buscar de maneira forçada, os bens disponíveis do devedor com
 72 ASSIS, Araken de. Comentários ao código de processo civil: do processo de execução, arts. 464 a 735. v. 9. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2000, p. 42.
 73 DOWER, Nelson Godoy Bassil. Curso básico de direito processual civil, v. 3, 1998, p. 191.
 74 SANTOS, Moacyr Amaral. Primeiras linhas de direito processual civil, v. 3, 1998, p. 272.
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 vistas a garantir a satisfação da obrigação por ele não cumprida junto ao
 credor. Desta feita, o devedor responderá com a totalidade do seu
 patrimônio atual ou que venha a adquirir no futuro, exceto os que a lei
 proteja da execução, com vista a satisfazer o direito do credor75.
 Dower76 assevera que:
 E se o devedor se recusa a cumprir espontaneamente a
 obrigação contida em título executivo judicial ou
 extrajudicial e possui vens penhoráveis, o credor, acionando
 o juízo, através da ação executiva, expropria esses bens, por
 meio de atos executórios. Dar-se-á, então, a penhora, que é
 a primeira medida executiva correspondente à apreensão
 dos vens do devedor e, finalmente, o ato de
 desapropriação através do qual os bens se transferem para
 outra pessoa (arrematante), conseguindo, o credor, o
 dinheiro. Poderá acontecer até a adjudicação em favor do
 credor, uma espécie de dação em pagamento, que vem
 também satisfazer o seu direito.
 Dinamarco77, por seu turno ao abordar a matéria
 leciona que a execução por quantia certa é:
 O ato imperativo de transferência do bem penhorado ao
 patrimônio do arrematante chama-se expropriação
 liquidativa, porque se destina a produzir a liquidez de
 recursos, indispensável para satisfazer o exeqüente. O ato
 de satisfação deste pela entrega do produto da
 arrematação é expropriação satisfativa. A expropriação
 satisfativa é inerente a toda execução por quantia, porque
 em toda execução bem sucedida haverá sempre uma
 entrega; a liquidativa só se faz quando o bem penhorado
 não é o próprio dinheiro.
 75 DOWER, Nelson Godoy Bassil. Curso básico de direito processual civil, v. 3, 1998, p. 191.
 76 DOWER, Nelson Godoy Bassil. Curso básico de direito processual civil, v. 3, 1998, p. 191. 77 DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de direito processual civil, v. 4, 2005, p. 495.
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 A modalidade de execução por quantia certa pode se
 dar de maneira específica ou genérica. A execução será específica
 quando seu objeto se referir a uma determina quantia em espécie que o
 devedor deveria devolver ao credor ou, ainda, quando o credor é
 detentor de um direito de crédito junto ao devedor, cabendo a esse, o
 cumprimento desta obrigação que teve origem em um negócio jurídico
 pactuado entre ambos. Por sua vez, a execução será genérica, quando o
 credor puder ver-se satisfeito com outro objeto que não a quantia em
 dinheiro78.
 A execução tem por primeiro objetivo, forçar o
 devedor ao cumprimento da prestação inadimplida, ou seja, coagi-lo ao
 pagamento em dinheiro do valor devido ao credor. Entretanto se o
 devedor não se manifestar neste sentido, estará sujeito a ver todos os seus
 bens expropriados em prol da satisfação da obrigação junto ao credor79.
 Santos80 leciona que:
 Nesta modalidade de execução cumpre verificar se o
 devedor é solvente ou insolvente, pois, conforme o seja, tal
 será o procedimento. Será solvente o devedor quando o
 seu patrimônio abrange vens suficientes para o pagamento
 de suas dívidas, isto é, quando se patrimônio representa um
 ativo superior ao seu passivo; será insolvente, quando o seu
 patrimônio represente um ativo inferior ao seu passivo, isto é,
 quando as dívidas excedam à importância dos bens
 compreendidos no seu patrimônio.
 A razão para a denominação de execução por
 quantia certa contra devedor solvente implica justamente na capacidade
 do devedor em cumprir, mediante o pagamento ou em face da
 78 MARQUES, José Frederico. Manual de direito processual civil, 2003, p. 149.
 79 SANTOS, Moacyr Amaral. Primeiras linhas de direito processual civil, v. 3, 1998, p. 273.
 80 SANTOS, Moacyr Amaral. Primeiras linhas de direito processual civil, v. 3, 1998, p. 273.
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 expropriação de seus bens patrimoniais, de modo que se diz, nestes casos
 ser o devedor solvente. Em contra partida, quando o devedor não for
 possuidor de patrimônio ou que economicamente abastado, dir-se-á que
 o devedor é insolvente, já que não possui capacidade ou condições de
 honrar a obrigação, nestes casos a execução se dará de maneira
 especial, em processo apropriado81.
 2.2 DO PROCEDIMENTO DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA
 DEVEDOR SOLVENTE
 Como ação que é, a execução por quantia certa
 contra devedor solvente, deve preencher aos requisitos necessários as
 demais ações. Desta feita, a execução por quantia certa, baseada em
 uma demanda de caráter obrigacional, iniciará com a petição inicial
 executiva, até o seu termo final com a prolatação da sentença82.
 Com o protocolo da petição inicial dá-se início o
 processo de execução que seguirá uma gama de diversos atos e
 operações que por sua vez comporão os procedimentos peculiares a esta
 espécie de ação executória83.
 Dower84 leciona que:
 A execução, sendo um processo autônomo, movimenta-se
 por intermédio de uma ação. Daí o nome de ação
 executiva. Por começar por uma ação, tem como
 instrumento a petição inicial. A petição inicial do credor
 deve ser dirigida ao juiz competente e nela deverá constar:
 a) o nome completo do credor e do devedor, qualificação
 e residência; b) a fundamentação do pedido que consiste
 81 RODRIGUES, Maria Stella Vilela Souto Lopes. ABC do processo civil: processo de conhecimento e processo de execução, v. 1, 1997, p. 395.
 82 DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de direito processual civil, v. 4, 2005, p. 497.
 83 DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de direito processual civil, v. 4, 2005, p. 497.
 84 DOWER, Nelson Godoy Bassil. Curso básico de direito processual civil, v. 3, 1998, p. 194.

Page 40
                        

29
 em fazer menção ao título executivo e ao inadimplemento
 do devedor. O credor não precisa justificar o
 inadimplemento, pois o próprio título vencido e não pago
 induz à ora e à inadimplência; c) o pedido executivo
 consistente na expedição de mandão executivo de citação
 para que o devedor pague, no prazo de 24 horas, ou
 nomeie bens à penhora, sob pena de, não o fazendo,
 serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para o
 pagamento do principal, juros, correção monetário e
 honorários advocatícios.
 Santos85 por sua vez disserta que:
 O procedimento de execução por quantia certa contra
 devedor solvente se desenvolve por meio de atos
 destinados realizar a sanção, que, no caso, é o pagamento
 ao credor daquela quantia, em dinheiro. Tais atos
 consistem, especialmente, na apreensão de bens do
 devedor (penhora), sua transformação em dinheiro
 mediante desapropriação (arrematação) e a entrega ao
 exeqüente (pagamento).
 Há que se ressaltar que o processo executório, após o
 protocolo da petição inicial executória devidamente instruída, terá três
 fases procedimentais, isto é, a fase postulatória, a fase instrutória e a fase
 satisfativa86.
 A fase postulatória, no processo executório por quantia
 certa contra devedor solvente, tem seu início justamente com a
 propositura da ação, com base no inadimplemento do titulo executivo e
 seu término se dá com a nomeação de bens à penhora. Nesta fase estão
 incluídos obrigatoriamente a demanda em si (inicial executória
 devidamente instruída); dos atos próprios do magistrado e dos auxiliares
 da justiça (cartórios, oficiais de justiça etc.) com vistas a proceder a
 85 SANTOS, Moacyr Amaral. Primeiras linhas de direito processual civil, v. 3, 1998, p. 273.
 86 DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de direito processual civil, v. 4, 2005, p. 497.
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 citação do devedor dentro dos termos legais independentemente se este
 venha ou não a, de pronto, nomear bens á penhora, transcorrendo assim
 a fase postulatória, uma vez que a penhora de bens pode ocorre a
 qualquer momento da relação processual quando identificados e
 localizados bens passíveis de serem alcançados pela execução87.
 No tocante à fase instrutória Dinamarco88 ensina que:
 A fase instrutória da execução por quantia certa é
 extremamente complexa, incluindo todos os atos
 necessárias a captar um bem que responderá pela
 obrigação e transformá-lo em dinheiro, porque o que deve
 ser entregue afinal ao exeqüente é uma importância em
 dinheiro, não o bem penhorado. Essas complexas atividades
 principiam com a penhora de um bem, seguida do
 depósito deste em poder de alguém que por ele se
 responsabiliza (depositário), de sua avaliação e da
 alienação a quem mais der (arrematante). A arrematação
 é em princípio realizada em hasta pública (praça ou leilão),
 sendo esta precedida de cuidadosa preparação, com
 intimação das partes e, eventualmente, do cônjuge e de
 algum credor com direito real de garantia sobre o bem
 penhorado; são publicados editais para conhecimento de
 terceiros, os quais têm a finalidade de convocar
 interessados na aquisição do bem. Na praça ou no leilão o
 bem é alienado a quem melhor oferta, arrecadando-se o
 dinheiro que irão servir para satisfazer o exeqüente.
 A terceira e última fase do procedimento executório, a
 satisfativa, se dá mediante a entrega ao credor, do valor econômico
 arrecadado após a arrematação dos bens penhorados e levados à praça
 ou à leilão e, sempre ocorrerá através da determinação do juiz que instruiu
 o processo. Com a entrega do dinheiro ao credor, o juiz dará por
 87 DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de direito processual civil, v. 4, 2005, p. 497.
 88 DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de direito processual civil, v. 4, 2005, p. 497-498.
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 encerrado o processo executivo proferindo, para tal a sentença
 determinando o seu fim89.
 Com o inicio da ação executória mediante petição
 inicial devidamente instruída, haverá a citação do devedor para
 proceder ao pagamento em vinte e quatro horas e, se preferir, nomear
 um bem ou determinados bens para que sejam devidamente
 penhorados. Em ocorrendo o pagamento, esse deverá, além de satisfazer
 a prestação, cobrir as demais despesas, ou seja, a verbas acessórias,
 como as custas processuais e os honorários advocatícios estipulados pelo
 julgador90.
 Greco Filho91 a respeito da citação do devedor que:
 Se o devedor não for encontrado para a citação,
 independentemente de novo despacho judicial, o oficial de
 justiça arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para
 garantir a execução. Nos dez dias seguintes à efetivação
 do arresto, o oficial de justiça procurará o devedor três
 vezes em dias distintos; não o encontrando, certificará o
 ocorrido. Compete ao credor, dentro de dez dias contados
 da intimação do arresto, requer a citação por edital do
 devedor. Findo o prazo do edital ou se o devedor for
 encontrado para citação, passadas as 24 horas, prazo da
 nomeação de bens à penhora, o arresto converte-se em
 penhora, em caso de não pagamento.
 Deve-se salientar que, em não sendo encontrado o
 devedor, para que citado validamente, proceda ao pagamento da
 obrigação ou nomeie bens à penhora, o arresto se apresenta como uma
 medida acautelatória inserida na ação executória e deve atender,
 89 DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de direito processual civil, v. 4, 2005, p. 498.
 90 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução à procedimentos especiais, v. 3, 1995, p. 72.
 91 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução à procedimentos especiais, v. 3, 1995, p. 72.
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 basicamente ao princípio do periculum in mora (perigo da demora), ou
 seja, em se verificando a impossibilidade imediata da citação do devedor,
 quer seja porque o mesmo não é encontrado no endereço habitual, quer
 seja porque o mesmo não se encontre ou não resida na comarca da
 execução e, sua citação via carta precatória, implica em risco à ação
 executória, caberá ao credor requerer a media acautelatória do arresto
 com vistas a garantir e assegurar a satisfação futura da obrigação92.
 2.3 DA PENHORA DE BENS DO DEVEDOR
 O instituto da penhora implica em um ato de caráter
 coercitivo preparatória da expropriação do patrimônio de devedor
 visando satisfazer a obrigação por ele não cumprida junto ao credor. A
 penhora se dá em face de devedor solvente em execução baseada em
 quantia certa que possui bens capazes de garantir e assegurar o
 pagamento da prestação devida93.
 A penhora é ato concreto peculiar ao processo de
 execução e se traduz na apreensão e arrecadação de bens, que são
 expropriados na sua posse junto ao devedor, tornando-os indisponíveis ao
 devedor, de modo que o seu patrimônio fique vinculado ao processo
 executório até que o mesmo se resolva pela sentença extintiva da ação
 executória94.
 Pode-se dizer, de uma maneira mais simplificada, que
 a penhora é um procedimento preliminar à fase processual postulatória,
 através da qual, se procede a individualização e responsabilização
 processual do devedor mediante a apreensão de bens do seu universo
 patrimonial que possam assegurar e garantir a plena eficácia do processo
 92 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução à procedimentos especiais, v. 3, 1995, p. 73.
 93 MARQUES, José Frederico. Manual de direito processual civil, 2003, p. 161.
 94 MARQUES, José Frederico. Manual de direito processual civil, 2003, p. 161.
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 executivo e satisfazer a pretensão do credor ao provocar a tutela
 jurisdicional estatal com a propositura da ação executória95.
 Dower96 ensina que:
 Segundo o princípio do art. 580 do CPC, uma vez verificada
 a inadimplência do devedor, cabe ao credor promover a
 execução, que visa à expropriação dos bens penhoráveis
 pertencentes ao devedor para apurar, judicialmente,
 numerários necessários ao pagamento do credor. Proposta
 a execução, o credor provoca o órgão jurisdicional a
 realizar os atos tendentes a assegurar a eficácia do título
 executivo e o devedor tem o prazo de 24 horas para o
 pagamento após a sua citação. Dentro desse período, o
 devedor tem duas alternativas: pagar espontaneamente a
 dívida ou nomear bens à penhora, que sejam suficientes
 para garantir a execução. [...] A penhora é, pois, o primeiro
 ato de agressão contra o patrimônio do devedor, realizado
 no processo de execução, preparatório da expropriação
 dos bens do devedor. É ato que antecede à expropriação.
 Consumado o ato coercitivo, daí por diante, o Estado,
 assume para si, por ato de império, o direito de dispor dos
 bens penhorados: avalia-os e lança-os em praça pública
 para obter o numerário suficiente para pagar o credor.
 Em ocorrendo a citação válida do devedor e, se o
 mesmo não proceder ao pagamento dentro do prazo de vinte e quatro
 horas, deverá o mesmo, promover a nomeação de bens a serem
 penhorados, mediante a seguinte ordem de preferência: a) dinheiro a ser
 depositado em juízo ficando à retido até que se extinga o processo com o
 efetivo levantamento da quantia pelo credor; b) pedras e metais
 preciosos; c) títulos representativos da dívida pública emitidos pela União
 ou pelos Estados-membros; d) títulos de créditos negociáveis em bolsas de
 valores; e) bens móveis; f) veículos automotores; bens semoventes
 95 MARQUES, José Frederico. Manual de direito processual civil, 2003, p. 161.
 96 DOWER, Nelson Godoy Bassil. Curso básico de direito processual civil, v. 3, 1998, p. 199.
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 (animais); g) bens imóveis; h) barcos e aviões e, i) sessão de direitos e de
 ações97.
 Wambier98 assevera que:
 Quando, entretanto, a dívida for dotada de garantia real
 (anticrese, penhor, hipoteca), em princípio, não se concede
 ao devedor essa faculdade: “a penhora,
 independentemente de nomeação, recairá sobre a coisa
 dada em garantia” (art. 65, § 2º). Mas há exceções: (I) em
 caso de perecimento do bem objeto da garantia (exemplo:
 destruição do bem empenhado), o devedor, quando
 citado, terá a faculdade de nomear outro à penhora; (II) se
 o bem objeto da garantia tiver valor inferior ao do débito, o
 devedor, no prazo do art. 652, terá normalmente a
 faculdade de nomear bens que completem o valor
 necessário; (III) se o bem objeto da garantia tiver valor muito
 superior ao do débito, o devedor poderá nomear à
 penhora apenas uma parte de tal bem, caso divisível; se o
 bem for indivisível, poderá nomear outro bem, desde que
 evidente excessivo sacrifício na penhora do bem dado em
 garantia. Caberá ao juiz – considerando a situação
 concreta e ponderando os princípios da máxima utilidade
 da execução e do menor sacrifício do devedor – resolver a
 questão, mediante decisão fundamentada e recorrível
 (mediante agravo de instrumento); (IV) se, mesmo não
 ocorrendo nenhuma das hipóteses anteriores, o credor
 concordar com que a penhora seja feita sobre outro bem.
 Em via de regra, todos os bens existentes no patrimônio
 do devedor estão sujeitos de serem alcançados pela penhora, entretanto,
 a legislação instituiu determinadas exceções a este ato de expropriação
 forçada dos bens do devedor, impedindo que os mesmos seja
 indisponibilizados, conforme determinação prevista nos artigos 649 e 650
 97 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução à procedimentos especiais, v. 3, 1995, p. 73-74.
 98 WAMBIER, Luiz Rodrigues. Curso avançado de processo civil: processo de execução, v. 2, 2001, p. 169-170.
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 do Código de Processo Civil. Entendeu o legislador, que mesmo o devedor
 não tendo cumprido com a obrigação assumida junto ao credor, não
 pode o mesmo ficar totalmente desprovido de determinados bens que lhe
 são necessários à sobrevivência, sua e de seus familiares, assim como, de
 bens que possam privar o devedor de desempenhar suas atividades
 laborativas que provêm o seu sustento99.
 Rodrigues100, ainda a respeito dos bens que não são
 alcançados pela penhora leciona que:
 Fez o legislador, dentro da exceção, uma distinção entre
 bens absolutamente impenhoráveis e os relativamente
 impenhoráveis. Os primeiros estão a salvo de qualquer
 medida constritiva. Estão afastados de modo absoluto da
 penhora. Os segundos, só à falta de outros bens podem ser
 atingidos pela medida constritiva.
 Conforme apontado, a impenhorabilidade de bens
 estão tipificada nos artigos 649 e 650 do Código de Processo Civil Brasileiro,
 que assim dispõem:
 Art. 649. São absolutamente impenhoráveis:
 I – os bens inalienáveis e os declarados, por ato voluntário,
 não sujeitos à execução;
 II – as provisões de alimento e de combustível, necessárias à
 manutenção do devedor e de sua família durante 1 (um)
 mês;
 III – o anel nupcial e os retratos de família;
 99 RODRIGUES, Maria Stella Vilela Souto Lopes. ABC do processo civil: processo de conhecimento e processo de execução, v. 1, 1997, p. 397.
 100 RODRIGUES, Maria Stella Vilela Souto Lopes. ABC do processo civil: processo de conhecimento e processo de execução, v. 1, 1997, p. 397.
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 IV – os vencimentos dos magistrados, dos professores e dos
 funcionários públicos, o soldo e os salários, salvo para
 pagamento de prestação alimentícia;
 V – os equipamentos dos militares;
 VI – os livros, as máquinas os utensílios e os instrumentos,
 necessários ou úteis ao exercício de qualquer profissão;
 VII – as pensões, as tenças ou os montepios, percebidos dos
 cofres públicos, ou de institutos de previdência, bem como
 os provimentos de liberdade de terceiro, quando destinados
 ao sustento do devedor ou da sua família;
 VIII – os materiais necessários para obras em andamento,
 salvo se estas forem penhoradas;
 IX – o seguro de vida;
 X – o imóvel rural, até um módulo, desde que este seja o
 único de que disponha o devedor, ressalvada a hipoteca
 para fins de financiamento agropecuário.
 Art. 650. Podem ser penhorados, à falta de outros bens:
 I – os frutos e os rendimentos dos bens inalienáveis, salvo se
 destinados a alimentos de incapazes, bem como de mulher
 viúva, solteira, desquitada ou de pessoas idosas;
 II – as imagens e os objetos do culto religioso, sendo de
 grande valor.
 Quando da nomeação dos bens a serem penhorados
 é dever do devedor especificá-los detalhadamente e, quando houver, os
 dados referentes ao bem ou aos bens nomeados a fim de demonstrar que
 o devedor é o verdadeiro proprietário dos mesmos; o lugar onde os bens
 podem ser localizados; o valor aproximado do bem ou de cada um dos
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 bens nomeados; além de outras características ou detalhes que facilitem
 e possibilitem a efetiva apreensão pelo oficial de justiça101.
 Marques102 leciona a respeito da nomeação dos bens
 à penhora que:
 Da nomeação será intimado o credor; e, convido com o
 ato, do devedor, tal ato ter-se-á por eficaz (art. 656, caput).
 Aceita, assim, a nomeação, cumpre ao devedor, dentro de
 prazo razoável assinado pelo juiz, exibir a prova de
 propriedade dos bens e, quando for o caso, a certidão
 negativa de ônus. Cumpridas tais exigências, a nomeação
 será reduzida a termo (arts. 656, parágrafo único, e 657,
 caput). O prazo para o credor falar sobre a nomeação
 corre em cartório, a partir da intimação, e será de cindo
 dias (art. 185). Se o devedor fizer a nomeação em petição
 endereçada ao juiz, poderá este, ao despachá-la, marcar
 outro prazo.
 Efetuada a nomeação ou procedido o arresto, o bem
 ou os bens serão depositados. O depósito é ato que integra a penhora,
 através do qual cabe a determinada pessoa a guarda e a conservação
 dos bens objetos da penhora sendo os mesmo transferidos ao depositário,
 posse esta que poderá se mediata ou imediata. Este ato de guarda dos
 bens, gera entre o depositário e o Estado um vinculo de ordem pública
 que se concretizará quando da aceitação da obrigação em guardar os
 bens nomeados pelo devedor ou arrestados pelo oficial de justiça. Em via
 de regra a determinação do depositário cabe ao devedor ou em não
 havendo pessoa para desempenhar esta tarefa, será de responsabilidade
 101 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução à
 procedimentos especiais, v. 3, 1995, p. 74. 102 MARQUES, José Frederico. Manual de direito processual civil, 2003, p. 169.
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 do próprio devedor a guarda e a conservação do bem ou dos bens
 penhorados103.
 Dower104 leciona que:
 Na execução, devedor que recebe em depósito o bem
 penhorado o bem penhorado e os aliena sem autorização
 do Juízo, assume a condição de depositário infiel e torna
 possível, no âmbito do processo executório, a decretação
 da prisão civil. É que o depositário assume deveres,
 principalmente o de guarda e o de conservação: como
 esses bens depositados ficam á disposição do juiz da
 execução, e o depositário não os possue por os ter
 alienado, será responsabilizado como depositário infiel,
 podendo o juiz decretar a sua prisão. Evidentemente, isso
 não acontece quando o bem depositado for um imóvel; se
 alienado, simplesmente não terá a venda valor, pois ela é
 ineficaz.
 Procedida a penhora e seu depósito, a próxima etapa
 a ser desempenhada será a avaliação dos bens nomeados ou arrestados.
 Esta avaliação é um procedimento através do qual se estima ou se
 compara, as condições do bem em relação a um bem similar em estado
 de novo, que servirá de parâmetro economicamente para se mensurar o
 valor do bem penhorado. A avaliação é o início da para se proceder a
 expropriação dos bens trazidos à penhora. Tal avaliação pode se dar
 quando da própria nomeação dos bens à penhora, uma vez que ao assim
 proceder, o devedor além de qualificar os bens, o devedor deve estimar o
 valor econômico dos mesmos. Em sendo necessária a avaliação dos bens
 nomeados à penhora será efetuada por um perito devidamente
 103 WAMBIER, Luiz Rodrigues. Curso avançado de processo civil: processo de execução, v. 2, 2001, p. 187.
 104 DOWER, Nelson Godoy Bassil. Curso básico de direito processual civil, v. 3, 1998, p. 221.
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 qualificado tecnicamente que por sua vez terá prazo de dez dias para
 apresentar o laudo de avaliação105.
 Wambier106 leciona que:
 A avaliação é ato preparatório da expropriação,
 consistente em perícia pela qual se define o valor dos bens
 penhorados. Depois de intimado da penhora, o devedor
 tem a oportunidade de interpor embargos à execução, que
 suspenderão o processo executivo até serem decididos em
 primeiro grau. Não havendo embargos, ou sendo estes
 rejeitados, o passo seguinte no procedimento executivo é a
 avaliação dos bens penhorados, com vistas à sua posterior
 expropriação (art. 680). A avaliação será feita por perito, se
 não houver avaliador oficial na comarca (art. 680).
 A penhora poderá sofrer alterações após a sua
 redução a termo, sendo acrescida ou ampliada. Pode, ainda, o bem
 penhorado ser substituído mediante requerimento do devedor, que
 poderá pleitear pela troca do bem por dinheiro. Não se trata de nova
 penhora, mas sim da troca de um objeto por outro, ficando a quantia
 depositada em juízo até que se decida a execução107.
 Realizada a penhora, proceder-se-á a arrematação
 que é um ato consumativo da expropriação dos bens do devedor com a
 alienação em hasta pública. Esta alienação pública em se tratando de
 bem imóvel, a arrematação se dará em praça e, em se tratando de bens
 móveis se dará através de leilão, salvo quando se tratar de bens que são
 de competência e negociáveis em Bolsas de Valores, com a negociação
 de títulos da dívida pública. A arrematação é uma maneira coativa para
 105 RODRIGUES, Maria Stella Vilela Souto Lopes. ABC do processo civil: processo de
 conhecimento e processo de execução, v. 1, 1997, p. 412-413.
 106 WAMBIER, Luiz Rodrigues. Curso avançado de processo civil: processo de execução, v. 2, 2001, p. 192.
 107 MARQUES, José Frederico. Manual de direito processual civil, 2003, p. 169.
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 se transferir a propriedade do bem do devedor ao credor, como
 demonstração do ato público de império do Estado108.
 Rodrigue109s leciona que:
 A arrematação não é senão a venda dos bens penhorados,
 realizada judicialmente ao ofertante do maior lance em
 praça pública. A denominação se deve ao costume então
 observado pelo oficial do juízo encarregando da praça,
 quando observava aos presentes, ante a inexistência de
 lance maior ao que estava sendo oferecido, que caria por
 vendidos os bens.
 A arrematação é um ato processual forçado que
 acarreta no fim da expropriação. Trata-se de um conjunto de atos
 complexos devidamente coordenados a serem seguidos, a fim de se
 documentar a transferência dos bens do devedor. A arrematação é ato
 que figura no universo administrativo da execução, ou seja, trata-se de
 providência instrumental do julgador e independe de prolatação de
 sentença. O instituto da arrematação, como um dos atos preparatórios da
 execução forçada, está situado, no processo executório, entre a
 avaliação dos bens arrestados ou nomeados à penhora e a fase definitiva
 do processo executório que se dá com a entrega do produto, também
 denominada de fase satisfatória110.
 A arrematação, para ser válida deverá ser precedida
 da publicação de edital a fim de tornar público o ato da venda dos bens
 do devedor, atendendo ao princípio da publicidade dos atos públicos.
 Esta publicidade da arrematação se dá justamente em razão do caráter
 de expropriação forçada dos bens do devedor se traduzindo na venda,
 108 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução à
 procedimentos especiais, v. 3, 1995, p. 82.
 109 RODRIGUES, Maria Stella Vilela Souto Lopes. ABC do processo civil: processo de conhecimento e processo de execução, v. 1, 1997, p. 415.
 110 MARQUES, José Frederico. Manual de direito processual civil, 2003, p. 199-200.
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 também forçada dos seus bens e, que, portanto, deve estar cercada da
 maior segurança possível para que se proceda a venda dos bens visando
 satisfazer o direito de crédito do credor111.
 O edital obrigatoriamente deve ser assinado pelo juiz
 da execução e pelo escrivão do cartório onde a mesma corre, devendo
 ainda, em seu texto conter as seguintes informações: a) descrever
 pormenorizadamente as informações que caracterizem o bem e, se o
 bem for imóvel a sua localização, assim como suas fronteiras, o
 documento da transcrição aquisitiva e sua inscrição no respectivo registro;
 b) o valor da avaliação dada ao bem; c) em se tratando de bens móveis
 onde os mesmo podem ser encontrados, assim como se forem direitos ou
 ações a numeração do processo em que estão sendo demandados; d) a
 data, local e horário quem o leilão ou a praça ocorrerão; e) a menção a
 respeito da existência de ônus sobre o bem, ou se o mesmo aguarda
 decisão judicial em outro processo; f) a informação detalhada da
 ocorrência de novo procedimento em não havendo interessados na
 aquisição do bem, que deverá ocorre no prazo de 10 a 20 dias contados
 da data indicada para o primeiro leilão ou praça e, g) em se tratando o
 objeto da penhora de títulos ou valores cuja cotação se dê em Bolsas de
 Valores, a sua última cotação anterior à publicação do edital112.
 Rodrigues113 leciona que:
 O pregão é um dos requisitos essenciais da arrematação, no
 leilão, onde se exige do leiloeiro, que apregoe os bens,
 cada coisa de uma vez, por três vezes consecutivas, em voz
 alta e distinta, com breve intervalo. Se houver lance, a
 operação se repete, até que, no último pregão ninguém 111 RODRIGUES, Maria Stella Vilela Souto Lopes. ABC do processo civil: processo de
 conhecimento e processo de execução, v. 1, 1997, p. 415.
 112 RODRIGUES, Maria Stella Vilela Souto Lopes. ABC do processo civil: processo de conhecimento e processo de execução, v. 1, 1997, p. 416.
 113 RODRIGUES, Maria Stella Vilela Souto Lopes. ABC do processo civil: processo de conhecimento e processo de execução, v. 1, 1997, p. 418.
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 mais se habilite a lançar, dando o leiloeiro por finda a
 arrematação, valendo o maior lance. Na praça, o leilão
 não é de rigor, mas de costume se faz. A arrematação far-
 se-á com dinheiro à vista ou mediante caução idônea, diz o
 art. 690 do CPC, sob pena de nulidade (art. 694, parágrafo
 único, II, do CPC).
 A caução é uma espécie de garantia ofertada por
 aquele que arrematou o bem, seja no leilão seja na praça e, poderá ser
 lastreada em um direito real em se tratando da oferta de outro bem que
 possua valor econômico suficiente para sobrepor o preço do bem
 arrematado; ou por meio da apresentação, por parte do arrematante, de
 um fiador com idoneidade (fideicomisso). A caução não se estende por
 tempo ilimitado, pelo contrário, findo o procedimento da arrematação, o
 arrematante terá o prazo máximo de três dias para cumpri-la seja qual for
 a sua modalidade sob pena de ser aplicada multa, em face do
 arrematante que não cumprir o compromisso, na razão de 20% sobre o
 valor dado como lance114.
 Greco Filho115 leciona que:
 A arrematação poderá, contudo, desfazer-se: I – por vício
 de nulidade; II – se não for pago o preço ou se não for
 depositada a caução; III – quando o arrematante provar,
 nos três dias seguintes, a existência de ônus real não
 mencionado no edital; IV – nos casos de falta de intimação
 do credor hipotecário (art. 698) ou, se houver, no caso de
 execução de hipoteca de via férrea, por parte da Fazenda
 Nacional ou do Estado, o exercício do direito de preferência
 em igualdade de condições com o maior lançador (art.
 699) ou se a Fazenda competente não for intimada. A
 arrematação, nos casos aludidos, é desfeita, decretando-se
 a sua nulidade ou tornado-a sem efeito, pelo próprio juiz da
 114 RODRIGUES, Maria Stella Vilela Souto Lopes. ABC do processo civil: processo de
 conhecimento e processo de execução, v. 1, 1997, p. 418.
 115 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução à procedimentos especiais, v. 3, 1995, p. 88-89.
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 execução, enquanto não extinto o processo, respeitados os
 prazos pra os casos previstos nos incs. II e III (art. 695 e o
 próprio art. 694, III). Pode o devedor opor embargos à
 arrematação ou à adjudicação (art. 746) fundado em
 nulidade da execução, pagamento, novação, transação
 ou prescrição superveniente à penhora.
 Findo o processo de execução, somente se poderá ser
 decretada a nulidade da arrematação através da propositura de ação
 apropriada para este fim116.
 Encerrada a arrematação será lavrado e assinado
 respectivo auto de arrematação e emitida a respectiva carta de
 arrematação, que por sua vez se traduz em título de aquisição de
 propriedade, quando se tratar de bem imóvel, poderá ser registrada no
 cartório de Registro de Imóveis. A referida carta de arrematação deverá
 seguir determinadas formalidades, entre elas, a descrição do bem imóvel
 representado no título, ou inexistindo, uma avaliação, valendo a mesma
 regra para os bens móveis arrematados em leilão; a demonstração de
 que os impostos foram devidamente recolhidos; a respectivo auto de
 arrematação e, o título executivo117.
 Com a arrematação tem-se o fim das duas primeiras
 fases do processo de execução, passando-se para a última fase, a
 satisfativa, que se dará com o pagamento ao credor dos valores
 apurados pelo processo executório. E que será adequadamente
 abordado no próximo tópico.
 116 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução à
 procedimentos especiais, v. 3, 1995, p. 89.
 117 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução à procedimentos especiais, v. 3, 1995, p. 89.
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 2.4 DO PAGAMENTO AO CREDOR
 O pagamento ao credor ocorrerá, após finalizadas as
 fases postulatória e instrutória e, se dará mediante a entrega da quantia
 econômica; por meio da adjudicação dos bens arrecadados pela
 penhora e por usufruto de bem imóvel ou empresa118.
 Dower119 leciona que:
 Feita a arrematação, apurando-se o valor necessário para a
 satisfação do credor, procede-se ao pagamento. Somente
 no caso de penhora em moeda corrente é que omite,
 praticamente, a fase do pagamento. Contudo, o
 pagamento ao credor é possível de outra maneira. Pode o
 credor preferir o pagamento do seu crédito pelo
 recebimento dos próprios bens penhorados ou, ainda,
 entendendo o juiz menos gravoso para o devedor, o crédito
 poderá ser pago parceladamente, por meio do usufruto das
 rendas do bem imóvel ou da empresa.
 Este procedimento de pagamento ao credor inaugura
 a fase final do processo de execução por quantia certa. Trata-se da fase
 de satisfação que se dá mediante a entrega em face do credor, do que
 foi apurado através da alienação judicial, no limite necessário para cobrir
 a valor da dívida e seus acessórios. Com este ato, tem-se como extinto o
 processo de execução.
 Em havendo somente uma penhora sobre um bem
 alienado, e havendo somente um credor, o magistrado providenciará a
 autorização para que o credor efetue o levante do valor depositado pelo
 devedor com vistas a assegurar o juízo ou o produto dos bens que foram
 alienados. De posse do mandado para proceder ao levantamento,
 118 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução à
 procedimentos especiais, v. 3, 1995, p. 89.
 119 DOWER, Nelson Godoy Bassil. Curso básico de direito processual civil, v. 3, 1998, p. 271.
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 caberá ao credor a obrigação de dar quitação ao devedor dos valores
 pagos, reembolsando-o nos valores excedentes. Entretanto, em havendo
 sobre os bens certos privilégios ou preferências estabelecidas
 anteriormente à penhora, no caso das hipotecas, que exige a intimação
 do credor, ou se houver outras espécies de penhoras; passa-se a ter o
 concurso de credores no limite e parcela referente ao valor oriundo dos
 bens, concurso este, que deverá ser sanado pelo magistrado, não
 estando autorizado ao credor o não levantamento dos valores
 depositados de imediato. Caberá neste caso, a cada um dos credores, a
 apresentação de suas respectivas pretensões no que diz respeito a sua
 posição quanto aos privilégios ou preferência sobre o resultado da
 execução. Em havendo mais de um credor e não houver a manifestação
 dos demais, terá privilégio e preferência o credor que propôs a
 execução120.
 A outra modalidade de pagamento do devedor é a
 adjudicação e a este respeito Marques121 leciona que:
 A adjudicação é ato executivo de expropriação em que o
 credor figura como adquirente de bem ou bens
 penhorados. O juiz, como órgão do Estado, faz a entrega
 da coisa ao credor, para que assim fique satisfeita a
 pretensão deste. Tanto como na arrematação, há, nesse
 ato expropriatório, atuação processual executiva do
 judiciário, no exercício da tutela jurisdicional. Distingui-se a
 adjudicação da arrematação, porque o adquirente dos
 bens penhorados, naquela é o próprio credor e, ainda, por
 não haver conversão dos bens penhorados em dinheiro, ao
 contrário do que se verifica na arrematação. De outro lado,
 essa última constitui meio e modo para posterior satisfação
 do credor (com o pagamento em dinheiro), ao passo que a
 120 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução à
 procedimentos especiais, v. 3, 1995, p. 90.
 121 MARQUES, José Frederico. Manual de direito processual civil, 2003, p. 218.
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 adjudicação já constitui, por si só, o ato instrumental com
 que é atendida a pretensão do credor.
 A adjudicação produz efeitos no tocante á
 constituição a fim da aquisição do domínio, por meio do registro da
 respectiva carta de adjudicação. Permite que o adjudicante proceda a
 imissão da posse do bem imóvel adjudicado. A adjudicação põe termo
 ao processo de execução, imitindo assim o credor em prol do devedor a
 quitação ao débito e, em havendo saldo, a ser restituído ao devedor. A
 carta de adjudicação se traduz em documento que comprova o direito
 do adjudicante à aquisição do domínio. A carta de adjudicação deverá
 descrever do bem imóvel, definidas no título; a prova de que os impostos
 estão em dia e o título executivo122.
 Por fim, o pagamento ao credor poderá também ser
 realizado por meio do usufruto de bem imóvel ou de empresa, conforme
 disposto no artigo 716 do Código de Processo Civil. Vale dizer que cabe
 ao juiz conceder o usufruto se verificar que este implica em ato menos
 danoso ao devedor e mais eficaz no tocante à satisfação da dívida. O
 usufruto é, sob o ponto de vista jurídico é o direito garantido ao
 usufrutuário, em se beneficiar das coisas úteis e dos frutos resultantes de
 determinada coisa, por tempo determinado, de modo que o credor,
 gozará dos benefícios gerados pelo bem penhorado até que se tenha a
 quitação da dívida123.
 Com bem leciona Wambier124:
 Também o usufruto judicial (ou executório) é forma
 expropriatória que simultaneamente satisfaz o credor.
 Ocorre nos casos em que o bem penhorado produz frutos 122 RODRIGUES, Maria Stella Vilela Souto Lopes. ABC do processo civil: processo de
 conhecimento e processo de execução, v. 1, 1997, p. 426. 123 DOWER, Nelson Godoy Bassil. Curso básico de direito processual civil, v. 3, 1998, p. 280.
 124 WAMBIER, Luiz Rodrigues. Curso avançado de processo civil: processo de execução, v. 2, 2001, p. 224-225.
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 ou rendimentos com valor significativo (exemplos: imóvel
 locado; empresa que renda lucros etc.). Trata-se de
 expropriação parcial do bem: a penhora recairá sobre o
 próprio imóvel ou empresa como um todo. No entanto, não
 sra expropriado o bem em si, mas seus frutos ou
 rendimentos. Define-se o usufruto executivo como o ato
 pelo qual, dentro da execução, concede-se ao credor
 direito real limitando e temporário sobre a empresa ou
 imóvel penhorado, a fim de que receba seu crédito através
 das rendas geradas pelo bem.
 Em sendo concedido o usufruto do bem imóvel,
 caberá ao magistrado ordenar a emissão da carta de constituição de
 usufruto a ser registrada e inscrita junto ao cartório competente, devendo
 a respectiva carta de constituição de usufruto, constar a descrição do
 bem imóvel que conste do título, ou em face da sua inexistência a
 avaliação; a demonstração de que os impostos foram devidamente
 quitados; a decisão de concessão do usufruto; o respectivo título
 executivo e o cálculo dos frutos e rendimentos oriundos do bem imóvel125.
 O presente capítulo procurou abordar a execução por
 quantia certa contra devedor solvente e seus principais aspectos com
 vistas a tratativa dos embargos do devedor, a ser discorrido no próximo
 capítulo.
 125 MARQUES, José Frederico. Manual de direito processual civil, 2003, p. 220.
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CAPÍTULO 3
 DOS EMBARGOS DO DEVEDOR NA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE
 3.1 DOS EMBARGOS DO DEVEDOR E SUAS ESPÉCIES
 A palavra embargos, sob o ponto de vista do seu
 significa, possui na língua portuguesa, diversas definições. Sob o ponto de
 vista da sua origem, não há um referencia histórica definida, uma vez que
 o termo é encontrado no vocabulário do antigo povo celta, como
 também, no vocabulário latino dos povos bárbaros, que a grafavam da
 seguinte maneira: imbarricare, que significava embargar, obstacular,
 obstar, estorvar, que no direito romano correspondia ao termo
 impedimenta126.
 A terminologia embargos, no ordenamento jurídico
 processual civil, se apresenta de maneira equivocada. No próprio direito
 português primitivo o termo servia ou era utilizado para designar diversos
 outros institutos e suas finalidades. Não obstante as diferenciações dadas
 pelos lusitanos ao instituto dos embargos, um ponto em comum já se
 apresentava na antiguidade do direito português, qual seja, os embargos
 eram utilizados como forma de impugnar as sentenças ou as decisões
 visando obstruir-lhes os efeitos127.
 Neste sentido Santos128 leciona que:
 126 SANTOS, Moacyr Amaral. Primeiras linhas de direito processual civil, v. 3, 1998, p. 138.
 127 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução à procedimentos especiais, v. 3, 1995, p. 105.
 128 SANTOS, Moacyr Amaral. Primeiras linhas de direito processual civil, v. 3, 1998, p. 139.
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 A origem do recurso de embargos parece provir da praxe
 portuguesa, anterior às Ordenações Afonsinas, de se pedir
 ao juiz reconsideração da sentença por ele proferida. Certo
 é que aquelas Ordenações já delineavam os primeiros
 traços dos embargos modificativos. Posteriormente, surgiram
 os embargos declaratórios e os ofensivos. Daqueles e destes
 se ocuparam as Ordenações Manuelinas e Filipinas, estas no
 Liv. 3º, Tít. 66, § 6º, Tít. 84, § 8º, Tít, § 17. Os embargos, nas suas
 diversas modalidade, declaratórios, ofensivos e
 modificativos, mantiveram-se no processo brasileiro, durante
 o Império, sob a vigência das Ordenações Filipinas.
 Entretanto, regulando o processo das causas comerciais, o
 Reg. nº 737, de 1850, arts. 639-645, só admitia, contra as
 sentenças de primeiro grau, embargos de declaração e de
 restituição. Os Códigos estaduais disciplinaram os mesmo
 embargos declaratórios, infringentes ou de nulidade, os
 quais, exceção feita aos primeiro, somente se admitiam no
 juízo de segundo grau.
 Atualmente, já no direito brasileiro este historicamente
 influenciado em boa parte pelo antigo direito português, a terminologia
 embargos, tem por objetivo designar as espécies de recursos a serem
 utilizados pelas partes na relação processual, como, por exemplo,
 embargos infringentes, embargos de declaração; ou ainda para designar
 certas espécies de ações, como, por exemplo, os embargos de terceiros,
 assim como, para designar o meio processual ao dispor do devedor, para
 defender-se no processo de execução, cujo termo usual é embargos do
 devedor129.
 Santos130 assevera que:
 Múltiplas são as acepções do vocábulo no direito
 processual brasileiro. Assim, dentre outras, o vocábulo
 embargos, no plural, é a denominação do recurso de que
 129 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução à
 procedimentos especiais, v. 3, 1995, p. 105.
 130 SANTOS, Moacyr Amaral. Primeiras linhas de direito processual civil, v. 3, 1998, p. 139.
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 tratamos; ou significa ação do executado – embargos do
 executado; ou de terceiros – embargos de terceiro; no
 singular – embargo – é sinônimo de arresto; usa-se na
 expressão “embargo de obra nova”, no sentido de
 “nunciação de obra nova”.
 Os embargos representam uma espécie de recurso
 proposto em face do mesmo juízo no qual a decisão proferida,
 objetivando sua reformulação ou a declaração da pretensão pleiteada
 pelo recorrente (embargante)131.
 No ordenamento jurídico processual civil em vigor no
 Brasil, foram adotados as seguintes modalidades de embargos: a) os
 embargos denominados de infringentes, que são interpostos a julgamentos
 onde não tenha havido unanimidade, em grau de apelação ou em ação
 rescisória, perante os tribunais de segundo grau (arts. 530 a 534); b)
 embargos de declaração, que são interpostos a sentenças ou acórdãos
 (arts. 535 a 538); c) os embargos de divergência, que são interpostos a
 decisão divergente nas esferas de recurso especial ou extraordinário (art.
 546, I e II, par. Único)132.
 No que concerne à defesa do devedor, prevê o
 diploma processual civil brasileiro, a espécie de embargo denominada de
 embargos do devedor. Esta modalidade de defesa do devedor tem por
 natureza jurídica uma espécie de ação de caráter incidental, através da
 qual, o devedor se opõe à execução com vistas a ver desconstituído o
 título executivo; sua nulidade ou inexistência133.
 131 SANTOS, Moacyr Amaral. Primeiras linhas de direito processual civil, v. 3, 1998, p. 138.
 132 SANTOS, Moacyr Amaral. Primeiras linhas de direito processual civil, v. 3, 1998, p. 139-140.
 133 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução à procedimentos especiais, v. 3, 1995, p. 106.
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 Outro aspecto a ser destacado no tocante à defesa
 do devedor é no que concerne a apresentação da exceção de pré-
 executividade, isto é, em verificando o devedor a inexistência de algum
 dos requisitos para a propositura da ação executiva, proporá a exceção
 visando insurgir-se contra a execução antes mesmo da sua citação ou da
 realização da penhora. Não se trata propriamente de embargos, mas
 meio de defesa antecipa utilizada pelo devedor para demonstrar a
 existência de vícios na ação executória objetivando, assim, tornar nula a
 execução que lhe move o credor indevidamente134.
 Dinamarco135 leciona que:
 Os embargos à execução constituem a mais ampla e
 vigorosa das vis defensivas permitidas ao executado, no
 sistema do processo civil. Eles são estruturados como um
 processo incidente ao executivo, no qual o executado
 figura como autor de uma demanda que tem como
 demandado o exeqüente e se destina a impedir que a
 execução prossiga, ou ao menos que ela prossiga do modo
 como começou. Embargar é opor barreira. No uso comum
 dos operadores do direito, o vocábulo embargos designa a
 iniciativa do executado que se opõe à execução, mas
 designa também o processo que se forma a partir desse
 iniciativa.
 Trata-se de ação de conhecimento, que tem como
 resultado um processo incidental e autônomo, através da qual o devedor
 objetiva, em um primeiro momento, a suspensão da ação executória,
 impugnando a pretensão ao crédito pleiteado pelo credor, assim como, a
 validade da ação executória136.
 134 DOWER, Nelson Godoy Bassil. Curso básico de direito processual civil, v. 3, 1998, p. 306.
 135 DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de direito processual civil, v. 4, 2005, p. 637.
 136 WAMBIER, Luiz Rodrigues. Curso avançado de processo civil: processo de execução, v. 2, 2001, p. 308.
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 Marques137 ensina que:
 O processo executivo, como actus trium personarum, tem
 no devedor ou executado um de seus sujeitos processuais, a
 quem o princípio do contraditório arma com poderes e
 direitos pra intervir no curso da relação processual, a fim de
 evitar liquidação ruinosa de seu patrimônio, opor-se aos atos
 que lhe pareçam indevidos ou inadequados e impedir que
 a execução ultrapasse os limites determinados pelo título
 em que se funda. [...] O atual Código de Processo Civil fez
 dos embargos do devedor um processo separado, que se
 liga ao processo executivo pelos laços da conexão, mas
 que tem curso procedimental à parte. Trata-se de processo
 de conhecimento que tem por objetivo sentença
 constitutiva destinada a desfazer, no todo ou em parte, o
 título executivo, ou anular a execução. Objeto imediato dos
 embargos, portanto, é a tutela jurisdicional por meio de
 sentença constitutiva; e objeto mediato, o título executivo
 cuja eficácia é atacada ou a relação processual executiva.
 Wambier138, por sua vez leciona que:
 [...] no processo de execução, realizam-se
 preponderantemente atividades materiais, para a
 aplicação da sanção. A cognição é rarefeita, limitada ao
 exame dos pressupostos gerais e específicos da ação e do
 processo executivo, dos aspectos (de ordem pública) da
 validade dos atos processuais e à solução de específicos
 incidentes diretamente vinculados ao andamento da
 máquina executiva (definição de vem para a penhora e
 sua avaliação, concurso singular de credores etc.). O
 exame do crédito do exeqüente fica excluído do âmbito
 interno da execução.
 Os embargos na esfera do processo de execução é
 uma ação movida pelo devedor contra o credor processada em paralelo
 137 MARQUES, José Frederico. Manual de direito processual civil, 2003, p. 245-246.
 138 WAMBIER, Luiz Rodrigues. Curso avançado de processo civil: processo de execução, v. 2, 2001, p. 308.
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 à ação executória, na qual o devedor deverá tornar seguro o juízo,
 fazendo-o por meio da penhora ou do depósito referente ao valor
 executado. Entretanto, como ação que é, a admissibilidade dos
 embargos deverá preencher, além dos requisitos peculiares à ação
 executiva, os demais quesitos exigidos pela legislação para que o devedor
 figure na ação, ou seja, a legitimidade para atuar em juízo; o interesse
 processual e legitimidade jurídica do pedido139.
 Greco Filho140 leciona que:
 Quanto à legitimidade, pode apresentar embargos o
 devedor, figurando como pólo passivo o credor. Mas,
 podem ser atingidos pela execução terceiros responsáveis
 (arts. 592 e s.), os quais têm interesse jurídico, também, em
 desfazer o título, podendo, em conseqüência, também
 embargar. Se o devedor oferecer embargos, os terceiros
 podem ingressar como assistentes. Os terceiros
 apresentarão embargos do devedor se pretenderem atacar
 o título; se pleitearem apenas a exclusão de sua
 responsabilidade ou a não-sujeição de seus bens, a medida
 correta é a dos embargos de terceiros.
 No tocante à competência para o processamento dos
 embargos, ela será de natureza funcional, de modo que será competente
 para admitir os embargos e julgá-los o juízo onde a execução estiver
 sendo processada. Em se tratando de embargos via carta, ou por
 deprecação, a competência se manterá em favor do juízo deprecante, a
 não ser que os embargos tratem exclusivamente de vícios ou de defeitos
 relativos à penhora; sobre a avaliação ou a alienação dos bens, situações
 estas, que transferirão a competência para o juízo deprecado141.
 139 DOWER, Nelson Godoy Bassil. Curso básico de direito processual civil, v. 3, 1998, p. 301.
 140 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução à procedimentos especiais, v. 3, 1995, p. 107.
 141 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução à procedimentos especiais, v. 3, 1995, p. 107.
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 Neste sentido Dower142 leciona que:
 Pela leitura da segunda parte do art. 736, determinando
 que os embargos “serão em apenso aos autos do processo
 principal”, tem-se a conclusão óbvia de que é no juízo da
 execução que serão processados e julgados tais embargos.
 Isso significa que a competência para o julgamento dos
 embargos pertence ao juízo da execução. E se a penhora
 ocorrer em outra comarca, através de carta precatória,
 qual o juízo competente para conhecer e decidir os
 embargos à execução? Responde o art. 747 do CPC: ”Na
 execução por carta, os embargos serão oferecidos no juízo
 deprecante ou no juízo deprecado, mas a competência
 para julgá-los é do juízo deprecante, salvo se versarem
 unicamente vícios ou defeitos da penhora, avaliação ou
 alienação dos bens”. Portanto, os embargos dever ser
 oferecidos no juízo deprecante ou no deprecado, mas para
 o devido julgamento será o deprecante. Excepcionalmente,
 quando os embargos argüirem unicamente sobre vícios ou
 defeitos da penhora, avaliação ou alienação dos bens, o
 julgamento pertence ao deprecado.
 Greco Filho143, ainda assevera que:
 São pressupostos objetivos dos embargos: a) o prazo; e b)
 estar seguro o juízo. O devedor oferecerá os embargos no
 prazo de dez dias, contados: I – da juntada aos autos da
 prova da intimação da penhora; II – do termo de depósito
 da coisa; III – da juntada aos autos do mandado de imissão
 na posse, ou de busca e apreensão, na execução para a
 entrega de coisa, se o devedor não fez depósito
 voluntariamente; IV – da juntada aos autos do mandado de
 citação, na execução das obrigações de fazer ou não fazer
 (art. 738, com redação dada pela Lei n. 8.933/94).
 142 DOWER, Nelson Godoy Bassil. Curso básico de direito processual civil, v. 3, 1998, p. 308.
 143 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução à procedimentos especiais, v. 3, 1995, p. 107-108.
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 Na condição de peça processual, deverá o
 embargante, por meio de seu advogado, elaborar a petição com sua
 argumentação jurídica protocolando-a em juízo. A elaboração da
 petição de embargo deverá observar os dispostos no artigo 282 do
 Código de Processo Civil, salvo o dispositivo relativo ao valor da causa,
 que poderá ser omitido sem prejuízo do feito ou sem implicar na nulidade
 da petição144.
 Vale ressaltar que cabe ao julgador, quando do
 recebimento da petição de embargo, verificar se os requisitos inerentes a
 esta peça processual encontram-se presentes e, em verificando a
 ausência de algum deles determinará que o embargante providencie o
 seu complemento ou sua emenda, dentro do prazo de dez dias, sob pena
 de restar a petição indeferida de acordo com os dispostos nos artigos 284,
 parágrafo único, e 739, III, do Código de Processo Civil brasileiro145.
 Marques146 disserta que:
 Os embargos são oferecidos quando levados pela parte ao
 juiz, para despacho liminar, ou entregues em cartório para
 esse fim. O juiz receberá ou rejeitará liminarmente os
 embargos – o que equivale, respectivamente, a despacho
 liminar positivo ou despacho liminar negativo. Os embargos
 devem ser liminarmente rejeitados, quando oferecidos fora
 do prazo legal – é o que diz o art. 739, I. De outro lado,
 regula o art. 738 o prazo para oferecimento dos embargos,
 prazo esse que é de dez dias, quaisquer que sejam os
 embargos opostos, e que tem seu dies a quo indicado nos
 incs. I a IV do citado art. 738.
 Outra condição para que sejam recebidos os
 embargos do devedor, além da referente ao prazo e de preenchidos os
 144 DOWER, Nelson Godoy Bassil. Curso básico de direito processual civil, v. 3, 1998, p. 301.
 145 DOWER, Nelson Godoy Bassil. Curso básico de direito processual civil, v. 3, 1998, p. 301.
 146 MARQUES, José Frederico. Manual de direito processual civil, 2003, p. 247.
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 requisitos do artigo 282 do Código de Processo Civil é a garantia do juízo.
 De modo que, antes de seguro o juízo pelo devedor, com o depósito da
 quantia referente ao valor da causa, quando se tratar de execução para
 a entrega de coisa certa, ou por meio da nomeação de bens a penhora,
 quando se tratar de execução por quantia certa; não lhe será conferido o
 direito de oposição dos embargos à execução147.
 Cabe ressaltar que quando se tratar da execução
 para entrega de coisa e, não efetuando o devedor, o depósito como
 garantia do juízo (arts. 622, 737, II e 738, II todos do Código de Processo
 Civil), requisito preliminar para admissibilidade dos embargos, não implica
 da efetiva perda do direito do devedor opor os embargos, entretanto, tais
 embargos somente poderão ser opostos após o cumprimento do
 mandado de execução para a entrega da coisa148.
 Dower149 leciona que:
 Recebidos, portanto, os embargos, o juiz mandará intimar o
 credor, não pessoalmente, mas através do seu advogado
 na ação de execução, para impugná-lo no prazo de 10
 dias. Essa impugnação representa uma defesa, uma
 contestação, devendo o credor apresentá-la,
 manifestando-se precisamente sobre os fatos narrados na
 inicial. Enfim, o embargado deve alegar roda a matéria de
 defesa, expondo as razões de fato e de direito com que
 impugna o pedido do embargante e especifica as provas
 que pretende produzir, sob pena de se presumirem como
 verdadeiros os fatos não impugnados. “Quando os
 embargos forem parciais, a execução prosseguirá quanto à
 parte não embargada” (§ 2º do art. 739). “O oferecimento
 dos embargos por um dos devedores não suspenderá a
 execução contra os que não embargaram, quando o
 147 MARQUES, José Frederico. Manual de direito processual civil, 2003, p. 247.
 148 MARQUES, José Frederico. Manual de direito processual civil, 2003, p. 247.
 149 DOWER, Nelson Godoy Bassil. Curso básico de direito processual civil, v. 3, 1998, p. 310.
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 respectivo fundamento disser respeito exclusivamente ao
 embargante” (§ 3º do art. 739).
 Por serem os embargos uma espécie de procedimento
 de conhecimento, deve seguir as fases a este inerentes, isto é, a fase
 postulatória, de saneamento, a instrutória e a da sentença. Não há a
 realização de audiência quando os embargos disserem respeito à matéria
 de direito, ou se versar sobre matéria de direito e de fato com
 apresentação de prova documental. Nestes casos terá o juiz o prazo de
 dez dias para prolatar a sua decisão. Ressalte-se que em sendo o caso
 deverá o embargante, na propositura dos embargos alegar a exceção de
 incompetência, a suspeição ou o impedimento do juízo150.
 Outro sim, quando da impugnação pelo credor,
 caberá ao mesmo o ônus da prova acerca dos fatos alegados pelo
 embargante com vistas a desconstituir a legitimidade do título. Entretanto
 se o embargante não comprovar eficientemente os fatos alegados,
 restará vencido na ação de embargos, uma vez que prevalecerá a
 certeza da legitimidade do título que deu origem à ação executiva. Em
 sendo o caso de se produzir provas na ação de embargos, será realizada
 a audiência de instrução e julgamento. A decisão quanto aos embargos
 poderá considerá-los procedentes ou improcedentes, cabendo apelação
 da decisão. Se forem julgados procedentes os embargos, a execução
 permanecerá suspensa, se forem julgados improcedentes, a execução
 seguirá o seu curso normal, uma vez que a apelação neste caso não
 suspende o feito151.
 150 DOWER, Nelson Godoy Bassil. Curso básico de direito processual civil, v. 3, 1998, p. 310.
 151 DOWER, Nelson Godoy Bassil. Curso básico de direito processual civil, v. 3, 1998, p. 310-311.
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 3.2 DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA
 Não obstante a consagração da idéia de que o título
 judicial é imutável em face da coisa julgada, não quer dizer
 necessariamente que não possua o devedor condições de manifestar a
 sua defesa através da oposição de embargos152.
 Conforme leciona lição de Wambier153:
 [...] os embargos à execução fundada em título judicial só
 poderão versar sobre grupos restritos de matérias, que
 podem ser assim classificadas: a) ausência de pressupostos
 de existência do processo em que se formou o título. É a
 hipótese do art. 741, I: “falta ou nulidade de citação no
 processo de conhecimento, se a ação lhe correu à revelia”;
 b) falta de condições da ação executiva. Ingressam nesse
 grupo: a inexigibilidade do título (art. 741, II), a ilegalidade
 das partes (art. 741, III) e o excesso de execução, em
 qualquer dos seus casos (art. 741, V, primeira parte, e art.
 743).
 Em se tratando das hipóteses da existência de excesso
 de execução, disciplinadas no art. 743 se dão em razão da ausência
 plena ou em parte do título executivo e, se traduz em pedido superior ao
 valorado no título e seus acréscimos; se a ação executória visar sobre
 objeto diferente daquela expressa no título; quando o processamento se
 desenrola com procedimentos diferenciados do que aqueles expressos na
 sentença; quando verificado que o credor não cumpriu para com a sua
 parte na obrigação exigindo a contraprestação por parte do devedor e,
 152 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução à
 procedimentos especiais, v. 3, 1995, p. 112.
 153 WAMBIER, Luiz Rodrigues. Curso avançado de processo civil: processo de execução, v. 2, 2001, p. 320-321.
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 a inexistência de prova concreta da condição referente à obrigação
 pactuada154.
 Marques155 leciona que:
 O título executivo judicial é abstrato, processualmente, e
 substancialmente indiscutível, visto que a sentença
 exeqüenda não pode ser objeto de reexame, no processo
 de embargos. Justa ou injusta, certa ou errada, proferida
 em processo condenatório válido ou anulável, a sentença
 ser faz intangível como título executivo. Daí por que podem
 ser alegados e aduzidos (ex vi do art. 439, II) os fatos
 discriminados no art. 741. Tais fatos, no entanto (como
 exceção daquele mencionado no inc. I), não infirmam a
 validade e eficácia da sentença como título executivo. Há
 que se destacar, em primeiro lugar, os fatos mencionados
 no inc. VI, in verbis: “Qualquer causa impeditiva,
 modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento,
 novação, compensação com execução aparelhada,
 transação ou prescrição, desde que supervenientes à
 sentença”.
 A possibilidade da oposição de embargos em face dos
 títulos executivos judiciais, nada mais é do que a observação do princípio
 do devido processo legal, que dá ao devedor o direito de somente se ver
 usurpado em seu patrimônio através de medidas de caráter executivas
 prescritas pela lei e no limite determinado no título executivo judicial156.
 Em face destes motivos, pode-se concluir que é
 possível e necessário que a possibilidade da utilização do instrumento dos
 embargos, como forma de defesa do devedor à expropriação do seu
 patrimônio com base em título executivo judicial, se faça junto ao Estado-
 154 WAMBIER, Luiz Rodrigues. Curso avançado de processo civil: processo de execução, v.
 2, 2001, p. 321.
 155 MARQUES, José Frederico. Manual de direito processual civil, 2003, p. 250.
 156 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução à procedimentos especiais, v. 3, 1995, p. 112.
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 juiz, momento em que o devedor expõe a sua pretensão de que a
 execução somente se dê mediante a observância dos limites
 determinados pela lei157.
 O devedor somente poderá fazer uso dos embargos à
 execução fundada em sentença, quando detectados os motivos
 disciplinados no artigo 741158 do Código de Processo Civil brasileiro que
 assim dispõe:
 Art. 741. A impugnação somente poderá versar sobre:
 I – falta ou nulidade da citação, se o processo correu à
 revelia;
 II – inexigibilidade do título;
 III – penhora incorreta ou avaliação errônea;
 IV – ilegitimidade das partes;
 V – excesso de execução;
 VI – qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva da
 obrigação, como pagamento, novação, compensação,
 transação ou prescrição, desde que superveniente à
 sentença.
 § 1o Para efeito do disposto no inciso II do caput deste
 artigo, considera-se também inexigível o título judicial
 fundado em lei ou ato normativo declarados
 inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado
 em aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo
 157 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução à
 procedimentos especiais, v. 3, 1995, p. 112.
 158 Texto com nova redação dada pelo artigo 475-L da Lei nº 11.232 de 22 de dezembro de 2005 que entrou em vigor em 23 de junho de 2006.
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 tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis
 com a Constituição Federal.
 § 2o Quando o executado alegar que o exeqüente, em
 excesso de execução, pleiteia quantia superior à resultante
 da sentença, cumprir-lhe-á declarar de imediato o valor
 que entende correto, sob pena de rejeição liminar dessa
 impugnação.
 A inexistência da citação implicará na anulação do
 título executivo em se tratando de processo de conhecimento que tenha
 corrido à revelia do devedor. Em ocorrendo tal possibilidade a nulidade se
 demonstrará irrelevante se, no entanto, levantada e repelida no decorrer
 do processo de conhecimento. A revelia do devedor não lhe impõe a
 preclusão, não ficando o mesmo, impossibilitado de argüir a falta ou a
 nulidade da citação na execução em que foi condenado e na qual teve
 origem o título executivo judicial159.
 Em não sendo exigível o título, mesmo que
 momentaneamente, não carece o credor do direito de promover a ação
 executória, gerando ao devedor, por sua vez, o direito de opor-se por
 meio dos embargos. Se por outro lado, para que o título seja exigível
 mediante termo ou condição, deverá o mesmo demonstrar que tal termo
 ou condição restou cumprida, por seu turno e, em se identificando a falta
 de cumprimento da obrigação por parte pelo credor, não há que se falar
 e exigibilidade do título160.
 Em se tratando da ilegitimidade das partes, que se
 traduz na carência da ação executória por não estar presente um dos
 pressupostos processuais, ou seja, a legitimidade para agir, que poderá ser
 159 MARQUES, José Frederico. Manual de direito processual civil, 2003, p. 251-252.
 160 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução à procedimentos especiais, v. 3, 1995, p. 113.
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 argüida tanto no tocante do pólo ativo como no pólo passivo da relação
 processual executiva161.
 Greco Filho162 assevera que:
 Pode o devedor, na execução de sentença proferia em
 ação fundada em direito real, ou em direito pessoal sobre a
 coisa, também, deduzir embargos de retenção por
 benfeitorias. A Lei de Locações também prevê hipótese de
 retenção por benfeitorias. Trata-se de instrumento do
 possuidor de boa-fé, que, citado para entregar a coisa, se
 opõe à entrega até que o exeqüente pague as benfeitorias
 feitas no imóvel. A situação de possuidor de boa fé, bem
 como a indenizabilidade, ou não, das benfeitorias é tema
 de direito civil, não o tratamento evidentemente o Código
 de Processo, que disciplina o procedimento dos embargos
 quando seu fundamento é esse.
 Em se tratando de embargos de retenção o devedor
 deverá discriminar detalhadamente as benfeitorias necessárias, as úteis e
 as voluptárias que tenham sido efetuadas na coisa ou no bem; o estado
 em que se encontrava a coisa ou o bem antes da realização das
 benfeitorias; as despesas desembolsadas para sua realização, assim como
 a sua avaliação atual e, que a coisa ou o bem sofre valorização após as
 benfeitorias realizadas, pois do contrário, os embargos serão de pronto
 rejeitados163.
 Quando do oferecimento da impugnação aos
 embargos, cabe ao credor a faculdade de oferecer artigos de liquidação
 de frutos ou de danos, visando a compensação das benfeitorias
 efetuadas na coisa ou no bem. Nas duas situações, tanto nos embargos 161 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução à
 procedimentos especiais, v. 3, 1995, p. 115.
 162 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução à procedimentos especiais, v. 3, 1995, p. 116.
 163 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução à procedimentos especiais, v. 3, 1995, p. 116.
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 como na compensação, os direitos sobre as benfeitorias como aos frutos
 e danos, deverão estar presentes na sentença exeqüente, pois do
 contrário não terão os embargos fundamentação jurídica. Para que sejam
 recebidos os embargos de retenção, assim, como nas demais hipóteses,
 deverá o juízo ser garantido. 164.
 3.3 DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO EXTRAJUDICIAL
 Na modalidade dos embargos à ação executiva
 baseada em título extrajudicial, não está o mesmo consagrado pela
 imutabilidade da coisa julgada, cabendo ao devedor argüir todas a
 matérias de direito que se apresentarem como relevantes, além dos
 motivos elencados no artigo 741 do Código de Processo Civil, e que
 seriam passivos de serem demonstrados no processo de conhecimento, de
 modo que todas as espécies de matéria poderão ser alegadas, sejam elas
 processuais ou materiais165.
 Dinamarco166 ensina que:
 O motivo da amplitude maior dos embargos oponíveis à
 execução por título extrajudicial, estabelecida no art. 745
 do Código de Processo Civil, é o próprio fato de ela ter por
 fundamento em título que não foi produzido em um
 processo judicial anterior e que, por isso, não está protegido
 por preclusões, coisa julgada ou litispendência
 (contrariamente ao que se dá com os títulos judiciais). Essa é
 a fundamental razão pela qual (a) se admitem embargos
 de mérito à execução por título extrajudicial, fundados em
 fatos anteriores á formação do título e, (b) admitem-se
 também embargos destinados a questionar a própria
 formação deste, sem limitações daquelas que em um
 164 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução à
 procedimentos especiais, v. 3, 1995, p. 116-117.
 165 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução à procedimentos especiais, v. 3, 1995, p. 116-117.
 166 DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de direito processual civil, v. 4, 2005, p. 689.
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 processo de conhecimento seriam impostas. Tal é o
 significado do art. 745 do Código de Processo Civil, segundo
 o qual “quando a execução se fundar em título
 extrajudicial, o devedor poderá alegar, em embargos, além
 das matérias previstas no art. 741, qualquer outra que lhe
 seria lícita deduzir como defesa no processo de
 conhecimento”.
 No que concerne aos embargos de mérito caberá ao
 embargante alegar na oposição dos embargos a negativa do fato
 constitutivo da obrigação pleiteada pelo embargado; apontar a
 existência de algum fato impeditivo, como vício de consentimento na
 consumação da relação contratual ou da emissão do título provocada
 pelo embargado; invocar fatos que impliquem na extinção ou
 modificação da obrigação que tenham ocorrido após ou anteriormente à
 formação da relação obrigacional167.
 Greco Filho168, a respeito dos embargos à execução
 fundada em título extrajudicial leciona que:
 [...] podemos dizer que as hipóteses de rejeição liminar dos
 embargos ficam bastante reduzidas, porque, ainda que
 duvidosa a alegação do devedor, deve receber a devida
 manifestação judicial, segundo o princípio da
 indeclinabilidade da jurisdição. Não se pode esquecer que
 os embargos do devedor são ação, de pedido constitutivo
 ou declaratório negativo, e como tal devem ser tratados.
 Esta certo que o juiz os rejeite liminarmente quando
 intempestivos, ou nos casos em que rejeitaria qualquer
 petição inicial (art. 295), mas não poderá rejeitá-los
 liminarmente pelo mérito porque infundados, pois estaria
 negando a oportunidade de se recorrer ao Judiciário,
 violando, portanto, o preceito constitucional. Se no processo
 de conhecimento o juiz não pode rejeitar a inicial pelo
 167 DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de direito processual civil, v. 4, 2005, p. 689.
 168 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução à procedimentos especiais, v. 3, 1995, p. 117.
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 mérito, salvo a prescrição e a decadência nos casos legais,
 também não poderá fazê-lo quanto aos embargos do
 devedor, que são processo de conhecimento. Mas poderá
 haver rejeição se o pedido for juridicamente impossível ou
 se o seu fundamento não for juridicamente pertinente, ou
 seja, ainda que demonstrado, não afete o título de crédito.
 Já nos embargos relacionados com os direitos á ação
 de execução também se admitirá a argüição de toda a matéria
 admissível, sem restem prejudicados os procedimentos executórios, tais
 como a inexistência do título executivo; a ilegitimidade das partes, tanto
 no tocante ao pólo ativo como no tocante ao pólo passivo, a
 inexigibilidade da obrigação creditícia alegada pelo embargado; a falta
 de liquidez e certeza do título executivo que motivou a ação executória;
 além do excesso na execução169.
 Por fim, no que concerne aos embargos que versem a
 respeito de matéria puramente processual, quase não há distinção entre
 os embargos à execução fundada em título executivo judicial e a
 execução fundada em título executivo extrajudicial, já que os embargos
 nestes casos, visam atacar os atos praticados no processo executório e
 não direitos do embargado ou questões que levantem dúvidas a respeito
 do título, ou seja, são as alegações de ordem processual como a
 incompetência; a suspeição e, o impedimento170.
 3.4 DOS EMBARGOS À ARREMATAÇÃO E À ADJUDICAÇÃO
 Em se realizando a expropriação dos bens do devedor
 mediante a arrematação ou adjudicação, pode o devedor opor-se
 169 DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de direito processual civil, v. 4, 2005, p. 689-
 690.
 170 DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de direito processual civil, v. 4, 2005, p. 690.
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 mediante os embargos em conformidade com o que determina o artigo
 746 do Código de Processo Civil brasileiro.171
 O referido dispositivo processual civil assim dispõe sobre
 a matéria:
 Art.746. É licito ao devedor oferecer embargos á
 arrematação ou à adjudicação, fundados em nulidade da
 execução, pagamento, novação, transcrição ou
 prescrição, desde que supervenientes à penhora.
 Parágrafo único. Aos embargos opostos na forma deste
 artigo, aplica-se o disposto nos Capítulos I e II deste Título.
 Greco Filho172 ao tratar do tema leciona que:
 Apresentados, ou não, embargos do devedor após estar
 seguro o juízo pela penhora ou depósito da cosia, quando o
 processo de execução tem seu curso e chega á
 arrematação ou à adjudicação, o devedor pode
 apresentar outros embargos, fundados, fundados em
 nulidade da execução, pagamento, novação, transação
 ou prescrição, desde que supervenientes à penhora.
 A esta modalidade de embargos são aplicadas as
 mesmas regras dos embargos em geral e aos embargos à execução que
 se fundam nos títulos judiciais emanados por sentença. A matéria a ser
 alegada se limita a fatos de ordem processual e sobre direito material que
 surjam após à penhora, não sendo possível a renovação a respeito da
 matéria contida no processo de conhecimento ou nos embargos que
 nesse tenham por ventura sido opostos. O prazo para a propositura, como
 171 MARQUES, José Frederico. Manual de direito processual civil, 2003, p. 257.
 172 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução à procedimentos especiais, v. 3, 1995, p. 118.
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 nos demais embargos, será de dez dias contados da intimação do
 executado173.
 3.5 DOS EMBARGOS NA EXECUÇÃO POR CARTA
 De acordo com o que determina o artigo 474 do
 Código de Processo Civil brasileiro a execução pode ocorrer por meio de
 carta, ou seja, o procedimento executório poderá ser efetuado por meio
 de carta precatória. Nestes casos os embargos poderão ser propostos
 tanto no juízo deprecante como no juízo deprecado, entretanto, a
 competência permanece a cargo do juízo deprecante, a não ser que os
 autos tratem exclusivamente de vícios ou problemas referentes a bens
 penhorados, sua avaliação ou alienação174.
 Desta maneira e, em via de regra, a competência no
 processo de execução é do juízo deprecante, ficando a cargo do juízo
 deprecado a prática dos atos atinentes à penhora, à avaliação e a
 alienação dos bens que se encontrem disponíveis no juízo deprecado175.
 Vale ressaltar que os embargos atinentes à execução
 por carta, previstos no artigo 747 do Código de processo Civil, somente se
 aplicam à execução prevista no artigo 658 do mesmo diploma
 processualista que versam sobre execução por quantia certa contra
 devedor solvente176.
 Por outro lado, não serão admitidos embargos à
 execução por carta no juízo deprecado quando a ação executória versar
 sobre a entrega de coisa certa quando a coisa encontrar-se em local
 173 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro: processo de execução à
 procedimentos especiais, v. 3, 1995, p. 118.
 174 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de direito processual civil, 2006, p. 370.
 175 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de direito processual civil, 2006, p. 370.
 176 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de direito processual civil, 2006, p. 371.
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 diverso do foro da execução, como, por exemplo, nos casos de imissão de
 posse, que em sendo efetuada por meio de carta, e esta após cumprida,
 há o procedimento de devolução com cumprimento da ordem judicial, a
 fim de que seja extinto o processo de execução177.
 177 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de direito processual civil, 2006, p. 371.
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 CONSIDERAÇÕES FINAIS
 Na vigência do atual Código de Processo Civil, a
 execução ocorre mediante processo autônomo no que diz respeito ao
 processo de conhecimento. O processo de execução tem por base os
 títulos extrajudiciais ou os títulos judiciais, de modo que há somente uma
 modalidade de ação executória independentemente da natureza do
 título que a tenha motivado. Outro aspecto do diploma processual civil
 em vigor, foi equiparação dos credores de igual categoria, ou seja, não
 mais tendo privilégio, aquele que primeiro efetuasse a penhora.
 Como é de conhecimento geral de todos aqueles que
 lidam com o Direito, a ação é a maneira pela qual todo e qualquer
 processo judicial se instaura, cujo objetivo é, senão outro, o de buscar a
 tutela jurisdicional estatal, através da qual o julgador apontará a quem
 pertence o direito em disputa. Trata-se do exercício do direito de pleitear
 em juízo a satisfação de uma pretensão por meio da instauração do
 devido processo legal.
 Para figurarem nas ações executivas devem as partes,
 tanto a ativa como a passiva, possuírem legitimidade para demandarem
 em juízo. De acordo com a terminologia adotada pelo legislador
 processual civil, no processo de execução as partes litigantes são
 denominadas de credor e devedor, diferentemente do processo de
 conhecimento onde as mesmas são designadas como autor e réu.
 De acordo com o diploma processual brasileiro estão
 legalmente legitimados a promover a ação de execução, ou seja, no pólo
 ativo do processo de execução, as seguintes pessoas: a) o credor a quem
 a lei confere título executivo; b) o Ministério Público, nos casos previstos em
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 lei, de acordo com o disposto no artigo 656, I e II do código de Processo
 Civil.
 Em sendo a execução fundamentada em um título
 judicial, a competência para julgar e processar a ação executiva será
 baseada no critério da funcionalidade e, de acordo com a praxe
 processual, neste caso, a competência para a ação será do juízo da
 execução.
 A regra geral prevista no ordenamento jurídico
 brasileiro, que avalisa a propositura da ação executiva, prevê a
 contrariedade da norma jurídica, que por sua vez implica em uma
 punição. Em se tratando do processo de execução, de acordo com o
 previsto nos artigos 580 e 581 do Código de Processo Civil brasileiro, a
 violação à norma, que por sua vez autoriza a propositura da ação
 executiva é a inadimplência do devedor em face da obrigação assumida
 junto ao credor.
 O título executivo é o alicerce, a condição essência e
 primordial para que o credor possa exercer o seu direito de ver satisfeita
 determinada obrigação pactuada junto ao devedor dentro dos termos e
 prazos especificados por ambos. Se não existir um título executivo, nos
 termos determinados pela legislação, não haverá espaço para se falar em
 ação de execução, de modo que não há execução sem título (art. 583
 do Código de Processo Civil brasileiro).
 A ação de execução poderá ser definitiva ou
 provisória. Será definitiva quando baseada em sentença transitada em
 julgado e, será provisória quando for alicerçada em sentença que tenha
 sido impugnada através de recurso recebido com efeito simplesmente
 devolutivo, conforme dispõe o artigo 587 do Código de Processo Civil.
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 A execução como ação que é, deve seguir os
 requisitos de toda ação, ou seja, tem seu início mediante ao protocolo da
 petição inicial dentro dos preceitos do artigo 282 do Código de Processo
 Civil, junto a qual, necessariamente deverá ser anexado o título executivo,
 a não ser que se trate de sentença, uma vez que esta já fará parte dos
 autos.
 Há ainda que se ressaltar que o credor quando propor
 a ação de execução, demonstrar que cumpriu para com a sua parte na
 obrigação pactuada com o devedor, em se tratando dos pactos
 obrigacionais, nos quais o adimplemento da prestação fica sujeito à
 contraprestação por parte do credor.
 A propositura da ação de execução produz como
 efeito a interrupção do prazo prescricional, desde que a citação do
 devedor seja efetuada nos termos do artigo 219 do Código de Processo
 Civil.
 A modalidade de execução por quantia certa pode se
 dar de maneira específica ou genérica. A execução será específica
 quando seu objeto se referir a uma determina quantia em espécie que o
 devedor deveria devolver ao credor ou, ainda, quando o credor é
 detentor de um direito de crédito junto ao devedor, cabendo a esse, o
 cumprimento desta obrigação que teve origem em um negócio jurídico
 pactuado entre ambos. Por sua vez, a execução será genérica, quando o
 credor puder ver-se satisfeito com outro objeto que não a quantia em
 dinheiro.
 Como ação que é, a execução por quantia certa
 contra devedor solvente, deve preencher aos requisitos necessários as
 demais ações. Desta feita, a execução por quantia certa, baseada em
 uma demanda de caráter obrigacional, iniciará com a petição inicial
 executiva, até o seu termo final com a prolatação da sentença.
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 Há que se ressaltar que o processo executório, após o
 protocolo da petição inicial executória devidamente instruída, terá três
 fases procedimentais, isto é, a fase postulatória, a fase instrutória e a fase
 satisfativa.
 Com o inicio da ação executória mediante petição
 inicial devidamente instruída, haverá a citação do devedor para
 proceder ao pagamento em vinte e quatro horas e, se preferir, nomear
 um bem ou determinados bens para que sejam devidamente
 penhorados. Em ocorrendo o pagamento, esse deverá, além de satisfazer
 a prestação, cobrir as demais despesas, ou seja, a verbas acessórias,
 como as custas processuais e os honorários advocatícios estipulados pelo
 julgador.
 A penhora é ato concreto peculiar ao processo de
 execução e se traduz na apreensão e arrecadação de bens, que são
 expropriados na sua posse junto ao devedor, tornando-os indisponíveis ao
 devedor, de modo que o seu patrimônio fique vinculado ao processo
 executório até que o mesmo se resolva pela sentença extintiva da ação
 executória.
 Em ocorrendo a citação válida do devedor e, se o
 mesmo não proceder ao pagamento dentro do prazo de vinte e quatro
 horas, deverá o mesmo, promover a nomeação de bens a serem
 penhorados, mediante a seguinte ordem de preferência: a) dinheiro a ser
 depositado em juízo ficando à retido até que se extinga o processo com o
 efetivo levantamento da quantia pelo credor; b) pedras e metais
 preciosos; c) títulos representativos da dívida pública emitidos pela União
 ou pelos Estados-membros; d) títulos de créditos negociáveis em bolsas de
 valores; e) bens móveis; f) veículos automotores; bens semoventes
 (animais); g) bens imóveis; h) barcos e aviões e, i) sessão de direitos e de
 ações.
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 Procedida a penhora e seu depósito, a próxima etapa
 a ser desempenhada será a avaliação dos bens nomeados ou arrestados.
 Esta avaliação é um procedimento através do qual se estima ou se
 compara, as condições do bem em relação a um bem similar em estado
 de novo, que servirá de parâmetro economicamente para se mensurar o
 valor do bem penhorado. A avaliação é o início da para se proceder a
 expropriação dos bens trazidos à penhora. Tal avaliação pode se dar
 quando da própria nomeação dos bens à penhora, uma vez que ao assim
 proceder, o devedor além de qualificar os bens, o devedor deve estimar o
 valor econômico dos mesmos. Em sendo necessária a avaliação dos bens
 nomeados à penhora será efetuada por um perito devidamente
 qualificado tecnicamente que por sua vez terá prazo de dez dias para
 apresentar o laudo de avaliação.
 Realizada a penhora, proceder-se-á a arrematação
 que é um ato consumativo da expropriação dos bens do devedor com a
 alienação em hasta pública. Esta alienação pública em se tratando de
 bem imóvel, a arrematação se dará em praça e, em se tratando de bens
 móveis se dará através de leilão, salvo quando se tratar de bens que são
 de competência e negociáveis em Bolsas de Valores, com a negociação
 de títulos da dívida pública. A arrematação é uma maneira coativa para
 se transferir a propriedade do bem do devedor ao credor, como
 demonstração do ato público de império do Estado.
 A caução é uma espécie de garantia ofertada por
 aquele que arrematou o bem, seja no leilão seja na praça e, poderá ser
 lastreada em um direito real em se tratando da oferta de outro bem que
 possua valor econômico suficiente para sobrepor o preço do bem
 arrematado; ou por meio da apresentação, por parte do arrematante, de
 um fiador com idoneidade (fideicomisso). A caução não se estende por
 tempo ilimitado, pelo contrário, findo o procedimento da arrematação, o
 arrematante terá o prazo máximo de três dias para cumpri-la seja qual for
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 a sua modalidade sob pena de ser aplicada multa, em face do
 arrematante que não cumprir o compromisso, na razão de 20% sobre o
 valor dado como lance.
 O pagamento ao credor ocorrerá, após finalizadas as
 fases postulatória e instrutória e, se dará mediante a entrega da quantia
 econômica; por meio da adjudicação dos bens arrecadados pela
 penhora e por usufruto de bem imóvel ou empresa.
 A palavra embargos, sob o ponto de vista do seu
 significa, possui na língua portuguesa, diversas definições. Sob o ponto de
 vista da sua origem, não há um referencia histórica definida, uma vez que
 o termo é encontrado no vocabulário do antigo povo celta, como
 também, no vocabulário latino dos povos bárbaros, que a grafavam da
 seguinte maneira: imbarricare, que significava embargar, obstacular,
 obstar, estorvar, que no direito romano correspondia ao termo
 impedimenta.
 No que concerne à defesa do devedor, prevê o
 diploma processual civil brasileiro, a espécie de embargo denominada de
 embargos do devedor. Esta modalidade de defesa do devedor tem por
 natureza jurídica uma espécie de ação de caráter incidental, através da
 qual, o devedor se opõe à execução com vistas a ver desconstituído o
 título executivo; sua nulidade ou inexistência.
 Outro aspecto a ser destacado no tocante à defesa
 do devedor é no que concerne a apresentação da exceção de pré-
 executividade, isto é, em verificando o devedor a inexistência de algum
 dos requisitos para a propositura da ação executiva, proporá a exceção
 visando insurgir-se contra a execução antes mesmo da sua citação ou da
 realização da penhora. Não se trata propriamente de embargos, mas
 meio de defesa antecipa utilizada pelo devedor para demonstrar a
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 existência de vícios na ação executória objetivando, assim, tornar nula a
 execução que lhe move o credor indevidamente.
 Por serem os embargos uma espécie de procedimento
 de conhecimento, deve seguir as fases a este inerentes, isto é, a fase
 postulatória, de saneamento, a instrutória e a da sentença. Não há a
 realização de audiência quando os embargos disserem respeito à matéria
 de direito, ou se versar sobre matéria de direito e de fato com
 apresentação de prova documental. Nestes casos terá o juiz o prazo de
 dez dias para prolatar a sua decisão. Ressalte-se que em sendo o caso
 deverá o embargante, na propositura dos embargos alegar a exceção de
 incompetência, a suspeição ou o impedimento do juízo.
 Outro sim, quando da impugnação pelo credor,
 caberá ao mesmo o ônus da prova acerca dos fatos alegados pelo
 embargante com vistas a desconstituir a legitimidade do título. Entretanto
 se o embargante não comprovar eficientemente os fatos alegados,
 restará vencido na ação de embargos, uma vez que prevalecerá a
 certeza da legitimidade do título que deu origem à ação executiva. Em
 sendo o caso de se produzir provas na ação de embargos, será realizada
 a audiência de instrução e julgamento. A decisão quanto aos embargos
 poderá considerá-los procedentes ou improcedentes, cabendo apelação
 da decisão. Se forem julgados procedentes os embargos, a execução
 permanecerá suspensa, se forem julgados improcedentes, a execução
 seguirá o seu curso normal, uma vez que a apelação neste caso não
 suspende o feito.
 A possibilidade da oposição de embargos em face dos
 títulos executivos judiciais, nada mais é do que a observação do princípio
 do devido processo legal, que dá ao devedor o direito de somente se ver
 usurpado em seu patrimônio através de medidas de caráter executivas
 prescritas pela lei e no limite determinado no título executivo judicial.
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 A inexistência da citação implicará na anulação do
 título executivo em se tratando de processo de conhecimento que tenha
 corrido à revelia do devedor. Em ocorrendo tal possibilidade a nulidade se
 demonstrará irrelevante se, no entanto, levantada e repelida no decorrer
 do processo de conhecimento. A revelia do devedor não lhe impõe a
 preclusão, não ficando o mesmo, impossibilitado de argüir a falta ou a
 nulidade da citação na execução em que foi condenado e na qual teve
 origem o título executivo judicial.
 Em não sendo exigível o título, mesmo que
 momentaneamente, não carece o credor do direito de promover a ação
 executória, gerando ao devedor, por sua vez, o direito de opor-se por
 meio dos embargos. Se por outro lado, para que o título seja exigível
 mediante termo ou condição, deverá o mesmo demonstrar que tal termo
 ou condição restou cumprida, por seu turno e, em se identificando a falta
 de cumprimento da obrigação por parte pelo credor, não há que se falar
 e exigibilidade do título.
 Em se tratando da ilegitimidade das partes, que se
 traduz na carência da ação executória por não estar presente um dos
 pressupostos processuais, ou seja, a legitimidade para agir, que poderá ser
 argüida tanto no tocante do pólo ativo como no pólo passivo da relação
 processual executiva.
 No que concerne aos embargos de mérito caberá ao
 embargante alegar na oposição dos embargos a negativa do fato
 constitutivo da obrigação pleiteada pelo embargado; apontar a
 existência de algum fato impeditivo, como vício de consentimento na
 consumação da relação contratual ou da emissão do título provocada
 pelo embargado; invocar fatos que impliquem na extinção ou
 modificação da obrigação que tenham ocorrido após ou anteriormente à
 formação da relação obrigacional.
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 Já nos embargos relacionados com os direitos á ação
 de execução também se admitirá a argüição de toda a matéria
 admissível, sem restem prejudicados os procedimentos executórios, tais
 como a inexistência do título executivo; a ilegitimidade das partes, tanto
 no tocante ao pólo ativo como no tocante ao pólo passivo, a
 inexigibilidade da obrigação creditícia alegada pelo embargado; a falta
 de liquidez e certeza do título executivo que motivou a ação executória;
 além do excesso na execução.
 Por fim, no que concerne aos embargos que versem a
 respeito de matéria puramente processual, quase não há distinção entre
 os embargos à execução fundada em título executivo judicial e a
 execução fundada em título executivo extrajudicial, já que os embargos
 nestes casos, visam atacar os atos praticados no processo executório e
 não direitos do embargado ou questões que levantem dúvidas a respeito
 do título, ou seja, são as alegações de ordem processual como a
 incompetência; a suspeição e, o impedimento.
 Por fim, volta-se às hipóteses propostas na introdução
 deste trabalho: a) os pressupostos que autorizam a propositura da ação
 executiva baseada no título executivo são a sua liquidez, exigibilidade e
 certeza; b) os embargos do devedor somente podem ser opostos
 mediante a garantia do juízo.
 Restou demonstrado que se o título executivo não for
 líquido, certo e exigível, não poderá o credor propor a ação de execução
 em face do devedor e, que para que o devedor faça uso da defesa
 processual através dos embargos do devedor, deverá o mesmo garantir o
 juízo mediante o depósito ou mediante a nomeação de bens à penhora.
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